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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N'' 006/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa Dal Posso
e Sauer Ltda.^ na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO lOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n" 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domicüiada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 010.223.459-

CONTRATADA: DAL POSSO E SAUER LTDA., inscrita no CNPJ sob n°.
17.749.533/0001-73, com sede na Rua João Ferreira Neves, n° 180, Vila Bela,
Município de Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato representado por sua
Administradora Sra. VIVIANE APARECIDA SAUER, brasüeira, solteira,
empresária, portador do RG sob n° 5.721.529-1 SSP/PR. e do CPF n° 017.945.859-07,
residente e domiciliada na Rua Afonso Botelho, n'^ 1541, Bairro Santa Cruz'
Município de Guarapuava, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção
de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal,
desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto. Conforme segue
abaixo:

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 800 UN Prótese odontológica total

MANDIBULAR CÓD DE
PROCEDIMENTO SUS
0701070129 E/OU PRÓTESE
TOTAL MAXILAR COD DE

PROCEDIMENTO SUS

79,50 63.600,00
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0701070137, base confeccionada

em resina acrílica, rebordo

cervical em resina rosa, com

contorno simulando a cor da

gengiva e micro vasos, materiais:
resina, liquido para resina,
gesso, cera utilidade n° 09,
dentes nacionais elaborados com

resina cross-liked de alta

densidade (na cor indicada pelo
Cirurgião Dentista) e material de
acabamento, confeccionadas de

acordo com as normas da

ANVISA

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato;

c) Os procedimentos clínicos para a confecção das próteses serão
executados por um cirurgião-dentista do Município de Planalto;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, em parcela, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto;
b) Acompanliar semanalmente no momento da prova em cera das

próteses conforme cronograma da Secretaria de Saúde;
c) Os serviços de confecção de próteses compreenderá o seguinte:

Elaborar os moldes em gesso a através do vazamento da moldagem
em alginato recebida; montagem dos rodetes de cera, montagem dos
dentes e ceroplastia, acrilização em resina termopolimerizavel na cor
rosa com veias, acabamento e poÜmento, deverá ser e recolhida pelo
laboratório, sob responsabilidade da CONTRATADA ás custas de
coleta e transportes no prazo máximo de 2 horas após realizada a
moldagem pelo dentista do Centro Municipal de Saúde.

d) A Contratada deverá entregar o objeto no Centro Municipal de
Saúde, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir do
recolhimento destes, sendo de sua responsabilidade as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento;

e) Fornecer o material (laboratorial) necessário para confecção das
próteses, inclusive dentes;

f) Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ter garantia de
no mínimo 12(doze) meses;

g) Responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto, sendo de sua
responsabilidade reparar e corrigir eventuais fallias de confecção
das próteses, conforme notificação da Secretaria de Saúde;

h) Constatadas irregularidades quando da confecção das próteses
dentária, sendo elas de responsabilidade do protético, poderá o
município rejeitá-la no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

i) A Contratada na hipótese de substituição da prótese, deverá fazê-la
em conformidade com a indicação do cirurgião-dentista do
município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a notificação;

j) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

k) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
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profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

1) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome dos usuários,
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos
serviços prestados;

m) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado

n) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

o) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

p) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecuçâo total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2018.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se^roduza
efeitos legais.

Planalto-Ppí

CONTRATANTE

de 2017

TESTEMUNHAS:
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?lanal:o-?r., 26 de janeiro de 2017

DE: Kadici e Carla Schlosser - Secretariei de Safíde

PARA: inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pele presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorizctção objetivando a ccntr.- iaçào de empresa visando a prestação de serviços de
confecção de próteses dentária do tipo total ou parcial removível, destinadas ao
Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de
Planalto, conforme abaixo
Item Objeto Qiiant

Prótese odontológicci (íuperior ou
ÀnveTior), base corfc-:l::ri.ad? em
resina acrílica, rebtcrdc cervical em

reúna rosa, com contorno

simulando a cor da genç^va e micro
'vasos, materiais: resina, liquido para'
iresina, gesso, cera utilidade n° 09,
dentes nacionais elaborado com

resina cross-iiked de alta densidade

e  matericd de acauaruento,

icomeccionadas de acorJò com asi

normas da ANVISa. i

800

Unid

UN

Preço

unitário

150,00

Preço

total

120.000,00

TOTAL 120.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 120.000,00 (centn e vinte mil reais).

Cordialrnen

[ADIANE CARLA SCHLOSSER

ítáiia di2 Saúde

CDt
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?lanaL-o-?rv 27 de janeiro de 2017

DE: Jiiício José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contrateçlo de empresa vÍ5,?.ndo a prestação de serviços de confecção de próteses
dentária do tipo total rem.ovíve*. cV^stinadas ao £>erviço de Saúde Bucal, desenvolvido
pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secrítaria de Finarças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
p3ra farei" frerite á despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Dí: I* artífment :• JurMico;
à Cr.", de análisr e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordiaínientc;

ÍNACIO JOSF WERLE
Prefeitc Municipal.

QoX
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?lanalcc-x^r., 30 da janeiro de 2017

DE:

PARA:

fecretaria de finanaaf

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de confecção de próteses dentária do tipo total removível,
destiradí s ao Serviço de Sai'ide Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde,
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 27/01/2017,
informamos a existência de previsão de rei:ursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes cia sclicitação supra, sendo que o pagamento

DOTAÇÕES

Conla da despesa f uncional programática Deslinação de recurso

2000 O-a12ó.1O.3Oí.í0O'P2O61 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

Cordialmente,

lio MICHEt MICHELON

SecTetafit^-tte iinanças

CQ^
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Planal:o-Pr., 31 de janeiro de 2017

DE: Assessoria Jurídic?.

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
adnúnistrativo referente à co"."L*:Tatação de empresa visando a prestação de serviços de
confecção de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de
Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
26/01/2017, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importe em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais),

A Secretaria de Finanças informe a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional prograrnática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001:2001- 90.39.00303

A Licitaç^í>--daj-se-á sob a modaIida(
forma PRESENCIAL, pelo critfirtode julgt^ento de MENOR PREÇCÍN^gido pela
Lei Ftitleral n.° 10.520 de julho de 2002 e subsidiariaiyí^nte a Lei n.''^.666/93 e
suas alterações, LC 123/^06 de 14 de detembro de 2006>
2727/200'/ ae 26/06/2007/Il^dímais dispoisicôes legais.

o Decreto Mi
r

ücipal n.°

OiJ

B/PK 40.209
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AUTORIZAÇÃO I -ARAIJCITAÇÃO

Planalto-Pr., 01 de fex^ereiro de 2017

DE:

PARA:

Inácio losé Werle

Pre^oeira/CoiTLissãc de Licitações

Considerando as inforrrações e parecerss contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalid&d" PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
emprasa í/isando a prestação de sendcofí de ccnfecção de próteses dentária do tipo
total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela
Secretaria de Saúde, Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de
17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2Cu6 de 14 de dezembro de 20C6 e o Decreto Municipal n° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira r s Fquipe d? dpeio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao DepaT tamencto de Compras e Licitações para as
providencias necessárias.

ÍNÁCIO J O SÉ WERLE
Prefeito Mt;r.icipa.l

cc^
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JNT /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

0 Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio José
Werle e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, por
sua Gestora, senhora Nadiane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fatima
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de n° 002/2017 de
02/01/2017, tomam público a realização de licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção
de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de
Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2121 /2Sòtyi de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção de
próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde
Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto. Tudo
conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no
Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

1  Item Objeto - 'Uiiid. Preço Preço'^8
maxmio màximt

(JC^
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unitaàib

Prótese odontológica total
MANDIBULAR CÓD DE

PROCEDIMENTO SUS

0701070129 E/OU PRÓTESE
TOTAL MAXILAR COD DE

PROCEDIMENTO SUS

0701070137, base confeccionada
em resina acrílica, rebordo cervical
em resina rosa, com contorno

simulando a cor da gengiva e
micro vasos, materiais: resina,
liquido para resina, gesso, cera
utilidade n° 09, dentes nacionais
elaborados com resina cross-Iiked

de alta densidade (na cor indicada
pelo Cirurgião Dentista) e material
de acabamento, confeccionadas de
acordo com as normas da ANVISA.

800 UN 150,00 120.000,00

TOTAL 120.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios. Provenientes das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programátiça^ Destinação de recpTa^

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

Ool-
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3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
Enviada em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5,1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO

cc8
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6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no inicio da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam ás especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
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os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.

Q^O
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8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitéiria, Mediante
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria
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Municipal de Saúde/Vigiláncia Sanitária;
g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica em nome da proponente, fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando ter a
proponente executado serviços compatíveis com o objeto da licitação;

i) Comprovação de Registro da empresa iunto ao Conselho Regional de
Odontologia - CRO;

k) Comprovação de Registro no Conselho Regional de Odontologia - CRO,
do profissional de desempenhará as funções;

1) Declaração de Idoneidade (anexo III);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
n) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, registrado no órgão de classe competente e
designado à execução do objeto (conforme Anexo VII), composto de:

* Um profissional odontólogo, com inscrição no Conselho
Registro no Conselho Regional de Odontologia - CRO;

o) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A execução dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado
será efetuada em parcela, ou seja, conforme a necessidade, deste Município
de Planalto;
10.2- A forma e condições de execução dos serviços serão de acordo com as
determinações constantes na Minuta do Contrato;
10.3- Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.4- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
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qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.5- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
10.6- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.8- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme demonstrado no Anexo I,
do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por

JT.
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escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços
por parte do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planaito-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

10
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N® ./2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa

na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG n'' 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 010.223.459-
07.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°
, com sede na , N° , Bairro ,

Município de Estado neste ato representada
por seu(ua) Administrador(a) Srf) brasileiro(a), casado(a),
empresário(a), portador(a) do RG n° e do CPF if
residente e domiciliado(a) à N° , Bairro , Cidade de

Estado

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção
de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal,
desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto. Conforme segue
abaixo:

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 800 UN Prótese odontológica total

(superior ou inferior), base
confeccionada em resina acrílica,
rebordo cervical em resina rosa,
com contorno simulando a cor

c ^
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da gengiva e micro vasos,
materiais: resina, liquido para
resina, gesso, cera utilidade n°
09, dentes nacionais elaborado

com resina cross-Iiked de alta

densidade e material de

acabamento, confeccionadas de

acordo com as normas da

ANVISA.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à  CONTRATADA o valor total de R$

(  ), daqui a diante denominado VALOR
CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Mimicípio de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) Os procedimentos clínicos para a confecção das próteses serão

executados por um cirurgião-dentista do Município de Planalto;

GÍl
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Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, em parcela, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto;
b) Acompanhar semanalmente no momento da prova em cera das

próteses conforme cronograma da Secretaria de Saúde;
c) Os serviços de confecção de próteses compreenderá o seguinte:

Elaborar os moldes em gesso a através do vazamento da moldagem
em alginato recebida; montagem dos rodetes de cera, montagem dos
dentes e ceroplastia, acrilização em resina termopolimerizavel na cor
rosa com veias, acabamento e polimento, deverá ser e recolhida pelo
laboratório, sob responsabilidade da CONTRATADA ás custas de
coleta e transportes no prazo máximo de 2 horas após realizada a
moldagem pelo dentista do Centro Municipal de Saúde.

d) A Contratada deverá entregar o objeto no Centro Municipal de
Saúde, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir do
recolhimento destes, sendo de sua responsabilidade as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento;

e) Fornecer o material (laboratorial) necessário para confecção das
próteses, inclusive dentes;

f) Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ter garantia de
no mínimo 12(doze) meses;

g) Responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto, sendo de sua
responsabilidade reparar e corrigir eventuais falhas de confecção
das próteses, conforme notificação da Secretaria de Saúde;

h) Constatadas irregularidades quando da confecção das próteses
dentária, sendo elas de responsabilidade do protético, poderá o
município rejeitá-la no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

i) A Contratada na hipótese de substituição da prótese, deverá fazê-la
em conformidade com a indicação do cirurgião-dentista do
município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a notificação;

j) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

k) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

S
c
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1) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome dos usuários,
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos
serviços prestados;

m) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado

n) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

o) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

p) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

cA3
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Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2018.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PAF^ CHR:

Plana-lto-Pr., 01 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administre .ivo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
confecçãr de próteses dentária dc tipo total removível, destinadas ao Serviço de
Saúde Bucal, desenvolvido pela Setr/ctaria de Saúde, Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Adnúrustrativo anexos ao Processo Administ:"ativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 d(? 17 de jiilh- dc 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.66F/''v7 suas alterações, LC 123/2006 dc' 14 de dezerr>b;ro de 2906 e o Decreto
Municipal r 2727/2007 de 26/06/2007, e deria^disposicces le£ais.

E o Parecer,

RíVTRIQUE

OAB/PR 40.209
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EDITAL DE LICITAÇÃO JST 003/2017

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio José
Werle e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede á Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, por
sua Gestora, senhora Nadiane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fatima
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de n° 002/2017 de
02/01/2017, tornam público a realização de licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção
de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de
Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727}2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 15/02/2017 às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção de
próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde
Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto. Tudo
conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no
Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

■Item Objeto .Quant. Unid. , Preço Preço
máximo máximo



tLÍSÃuT?

município de planalto

CNPJN^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

unitário

Prótese odontológica total
MANDIBULAR CÓD DE
PROCEDIMENTO SUS

0701070129 E/OU PRÓTESE
TOTAL MAXILAR COD DE

PROCEDIMENTO SUS

0701070137, base confeccionada
em resina acrílica, rebordo cervical
em resina rosa, com contorno
simulando a cor da gengiva e
micro vasos, materiais: resina,
liquido para resina, gesso, cera
utilidade n° 09, dentes nacionais
elaborados com resina cross-liked

de alta densidade (na cor indicada
pelo Cirurgião Dentista) e material
de acabamento, confeccionadas de
acordo com as normas da ANVISA.

800 UN 150,00 120.000,00

TOTAL 120.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura

utilizados recursos

das despesas
próprios.

decorrentes desta licitação serão
Provenientes das DOTAÇÕES

Conta da despesa S; FuSiciorial programáticíí Destinação de recurso!
2000 09.126,10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 15/02/2017 às 14:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)
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3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 — As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
Enviada em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
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6,1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo 1 do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam ás especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassifícação.
^•2- Ao assinar a Proposta de Preços — Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessãrios a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serã realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
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os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.

A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação,
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
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8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO,
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio;

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitária, Mediante
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria

g37
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Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária;
g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica em nome da proponente, fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando ter a
proponente executado serviços compatíveis com o objeto da licitação;

j) Comprovação de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de
Odontologia - CRO;

k) Comprovação de Registro no Conselho Regional de Odontologia - CRO,
do profissional de desempenhará as funções;

1) Declaração de Idoneidade (anexo III);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
n) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, registrado no órgão de classe competente e
designado à execução do objeto (conforme Anexo VII), composto de:

* Um profissional odontòlogo, com inscrição no Conselho
Registro no Conselho Regional de Odontologia - CRO;

o) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A execução dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado
será efetuada em parcela, ou seja, conforme a necessidade, deste Município
de Planalto;
10.2- A forma e condições de execução dos serviços serão de acordo com as
determinações constantes na Minuta do Contrato;
10.3- Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.4- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
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qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.5- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciéirios, fiscais e comerciais decorrentes;
10.6- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.8- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme demonstrado no Anexo I,
do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por

m
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escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17,1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horáno anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços
por parte do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 02 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr. (a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 003/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 003/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 003/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

S-^ 12
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 003/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:.

empresa

O

FONE:

EST.

representante legal da

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

003/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST,

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIll do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2017

AN£)XO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:.^ EST.

O  representante legal da

empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
003./2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME;

RG/CPF

CARGO

15
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o(s) responsável(is) referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CRO N° ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) proíissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

16
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017

EMPRESA:

CNPJN°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

003/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção

de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de

Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de

Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:

-—
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° /2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...V2017

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa

na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n° 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 010.223.459-
07.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°
, com sede na N° Bairro ,

Município de , Estado , neste ato representada
por seu(ua) Administrador(a) Sr(®) brasileiro(a), casado(a),
empresário(a), portador(a) do RG n° e do CPF n° ,
residente e domiciliado(a) à , N° , Bairro Cidade de

Estado

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção
de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal,
desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto. Conforme segue
abaixo:

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 800 UN Prótese odontológica total
(superior ou inferior), base
confeccionada em resina acrílica,

rebordo cervical em resina rosa,
com contomo simulando a cor

da gengiva e micro vasos.

18
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materiais: resina, liqtiido para
resina, gesso, cera utilidade n°
09, dentes nacionais elaborado

com resina cross-Iiked de alta

densidade e material de

acabamento, confeccionadas de

acordo com as normas da

^  ANVISA.
VALOR TOTAL |

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à  CONTRATADA o valor total de R$

(  ), daqui a diante denominado VALOR
CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto/Fimdo Mimicipal de Saúde de Planalto,
através das seguintes Dotações Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000
2010 109.126.10.301.1001-206r 3.3.90.39.00303
CLÁUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Os procedimentos clínicos para a confecção das próteses serão
executados por um cirurgião-dentista do Município de Planalto;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, em parcela, ou
seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto;

b) Acompanhar semanalmente no momento da prova em cera das
próteses conforme cronograma da Secretaria de Saúde;

c) Os serviços de confecção de próteses compreenderá o seguinte:
Elaborar os moldes em gesso a através do vazamento da moldagem
em alginato recebida; montagem dos rodetes de cera, montagem dos
dentes e ceroplastia, acrilização em resina termopolimerizavel na cor
rosa com veias, acabamento e polimento, deverá ser e recolhida pelo
laboratório, sob responsabilidade da CONTRATADA ás custas de
coleta e transportes no prazo máximo de 2 horas após realizada a
moldagem pelo dentista do Centro Municipal de Saúde.

d) A Contratada deverá entregar o objeto no Centro Municipal de
Saúde, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir do
recolhimento destes, sendo de sua responsabilidade as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento;

e) Fornecer o material (laboratorial) necessário para confecção das
próteses, inclusive dentes;

f) Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ter garantia de
no mínimo 12(doze) meses;

g) Responsabüiza-se pela perfeita execução do objeto, sendo de sua
responsabilidade reparar e corrigir eventuais falhas de confecção
das próteses, conforme notificação da Secretaria de Saúde;

h) Constatadas irregularidades quando da confecção das próteses
dentária, sendo elas de responsabilidade do protético, poderá o
município rejeitá-la no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

i) A Contratada na hipótese de substituição da prótese, deverá fazê-la
em conformidade com a indicação do cirurgião-dentista do
município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a notificação;

j) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

k) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

1) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome dos usuários,
acompanhado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos
serviços prestados;
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m) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado

n) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

o) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

p) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8,666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2018.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVSSO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 002/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, fai saber aos inlsressados que com ba^p- na Lei Federai
de n° 10.520 de 17 de juihu Je 2». 12: Decreto Municipal de n- 2727/'o07 d 2fi ' "5/?007
e suas alterações, subsidii "lame. te á Lei 'ederal n® d.6fe /93, jas alt- ra. Ses L .
123/2006 de 14 dedezembi i de 'JOt e Jerr sis legis aç es f .licávo. • ern ja edt
a Praça São Francisco de Assis, 15R3. fará realizar Licitaçáo na Modalidade PREüAO
PRESENCiAL sob n® 002/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de ompresa para prestação de serviços de assistência fisioierap.ca
visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da populacau assistida nos
serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no Município :ls Planalto
DATA DA ABERTURA: 15 dn faveiei. ü de 2017 - às 09:00 horis.
Maiores informações junto ao Departarr,ento de Licitações ern horáno de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Preloiic Munhipnl

AVISO DÊ LICrTAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 003/2017

O município de PLANAL70, faz sa -er aos interessados qt.e com lase n? Le- «-eiierf^
de n° 10.520 de 17 de julho rie 2002' Decreto Municipal de n' 2727/ '007 d': 26 08/20'. 7
e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n® 8.òijn/93 suart diterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 003/201 7, conforme descrito abaixo"
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção de
próteses dentária do lipc total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal.
desenvolvido pela Secreiaria de Saúde, Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA. 15 de fevereiro de 2017 -âs 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamemo de Licitações em horáno de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN .Pmfeiio Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - "P. iSGÃD PRESENCIAL" N® 004/2017

O município DE PLANALTO, saoeraos interessados q iacom br"^- a l.e ^ecer/i!
n" 10 520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n= 2727/2007 de 26'0l>/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666'93, Lei Complementar n® 123 e compiementares^ern sua
sede silo a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Moríaiidaoe
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 004/2017, conforme descrito abaixo
OBJETO' Contratação de pessca jiiririica visando a prestação de serviço de arbitragem
no campeonato municipal de fulsal a ser realizado pela Secreiaria Municipal de Esportes
deste Município de Planalto,
DATA DA ABERTURA: 16 de fevereiro de 2017- ás 09.00 horas.
Maiores informações junto ao Denarlamento de Licitações em horáno de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN-Prefeito Municipal ^ ,

P,^lMEIFlü TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADP/IÍHISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERV5Ç0S N' t)16/iOIS, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2015, CELEBRADO
E.ilYRc O MUNICÍPIO DE PLANALTO EG LASSESSORIATECNICAADMINISTRATIVA
LTDA.

Ac i "intr e m dias do rnés dn jansirc dc aio de doir mil e dezessete o MUNICÍPIO
Üb PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr, INÁCIO JOSE WERLE e
G lASSESSÜRIaTECNíCA ADMINISTRATIVA Li DA. neste ato representada por seu
.-•.'Jrnini.iir.i^ Sr. GILMAR APARECIDO ARAÚJO, resolvem em comum acordo aditar
ü fíontrairi acministralivo de prestação de serviços 016/2015, firmado entre as partes
em data üs 19 de fevereiro cie 2015, r^ujo objeto é a contratação de empresa para
Prestação de Sealços de Assessoria com. Imolaniaçao e Manuten(;ão de Sistemas, a
sererri utilizados pela Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Tributação e

ZiL.BO 'ío Município de Plani.utc rcs ssgnir leu lermos
•^1 /■c - UlA PRIMEIRA' Em vriudc? cP mútuo aixtrüc entre as partes, fica acrescida a
.mártCiacie .'o Item constante na ciausuia pri.-r:e:ra (de objeto do contraio), lotalizarido
3 importàncis de R? 11,160,00 jonze mil e cento e sessenta reais), conforme planilha
ct'1 nonsi' iliv 1 abaixo ciertinenle ao contrato administrativo de prestação de serviços n
OlrV? Jl.''. celebrado entre as pafos. em l9/02/2f)"5 tendo como Importe o valor de RS
44 640 00 (quarenta e quatro mil s seiscenios e quarenta reais), passando o objeto total
contratado, no valor de RS 55.8130,00 (cinqüenta e cmco mil e oilocentos reais), a teor do
disposto 110 art. 65, § 1® cia Lei n®. 8.6Gfí/9'i. 241,691,DO

ITFW |nUANT,
f

NOMECOPROOUTCl
PREÇO
UNIT

PflESTAÇAO 06 SEnViÇOS Ot/.SSE.SSCIIIA COM
IMPLANTAÇÍOt MANuTENC.ivO OU S1S''EMAS. INClUINDOO
.vPROVh.nAMrrgiü 00 «ancc; ui- OAi)Osm«r'j uxistente
■.'lEANOO

■p cotrKOi.t. ■•"torvcÁci "rir,i,\'5u cow iwrFsrAcr.
FNTRE o bl!iTFMA no PROLiUTOR PIJRAI UA SFCRETARIAOA
rAzrtvOAfOhSiiiL iTam-ic.
A) 7.<.r4(»í/:..: 13 J- I Jí «s 1 Uol.. • ® EMr.-iüo kíimIiiIas

A-,ai0ifs fmfífíMi nn r.nm«'ia flo
Uuiiirliiiii 31'j.iíS Ba jA|iA'n iiiani»«l"'oi
B'• r,T .lerpii"; 111 o-iii.i i.,'IMtoí (s .'MimativE/
l,icrl.,çjr. ai lí -lER-'! mopivwmanlo tia
HCTrioni.í Riiia!) iiara c r.iíf-ma tO"! i linsliclaBR Be lavanlar e"OS
tli,H |X,«ani rim|,iri --t.' n :.Ki-ii.'il-ir) i-a 0.3 Indica Ba
Pamr.,]:; cic\ írv
1^) vÍ3 lnfarti5\ rn 22
03i tlFCs |C-cl?raííer. Fisco ■ConiPWll ■ Ciiudio íCi nas DEFIS
iOarJa-acBfls de Irfonnaceac Satift-AronCirir.is a F.Si'aiSl lislanoo
.ns KTirprrsaf. ou- I^^i^cnr-c-an- v^in' ifl"-(ir ni nao .ntamaram com
ns-,n nn r/mlmlr. il.-v^ U-laí I-.c.nf. na a'.». NOI.BS Futcaif, il«
Entrada am.l na-. prlss Oiie niwm iiam a'AiJix?ao tinrníra
.'O •.liinioiBi"
■>! Hfrassrlc ira .-anfií liW>^ dí PniAiA"'55

I Hj n.ONTSOLE DA.c OECcAUAÇOES FISC.VCONIASEIS (OFC 5,
I PGOAS-D DEFIS! nCJES.CUITAVOo
■  ,>) Ir.n<.;i,s-,.B.1 :lvs BPCt-s (•'•C:'< «r Mi,n..:ip.o anlraguef ualOS
I MirM8rlnfasíir.svSflnj"0 n^f, - rr íiiaoOBSmBBmss,

vjLsIil.imiir .16 jiiB Miniiuiifecr. ar-n r,„ ofn ssoes am iireiuiita dd
l-nniC(iMO

I 31 LBvanijiniar.!'. tl-M .wt i= i "rii-indiis ,-n nnenc-nimnnln Ba refanila
tiCTia-acAo - cortr OumKX uuo nác lani •'"i umíUidO a mesm.-i am
Ivni^u nal"i,.
C) Elíiiicnçéo ts- .1 Su' reta*iíi Bsr Lstaüo das r.rian',as
Jo Psrana, d» aci.Md'» iv i*«i3ai'C..->5 lagms /iganics. a str
fl iMsMrinl-.3U'ipcL nnATRAIAVTL

1 a&o.iu

PREÇO
TOTAL

11 ISO.Cld

11 ISCl.CIO

CLÁUSULA SEGUNDA: F.ca ?itp-ada a Cláusula .Segunda (do valor), em virtude d<
3rr=':iMQ ac item constante na Cláusulf: Primena (do objeto do contrato), passando i
•laior lotnl contratado na imcoilànda RS ÓS.nCO.OO (cinoiierta e cinco mil e oilocentoi

CLÁl^itl iLA ""ERCEIRA: Fica aUfc ada bildlera.mente a Cláusula Oitava (da vigência]
coist-u-im do contr.110 adminisiraiivo n" :)16/-2C115. pmrrogado o prazo de vigência di
CO ilr HO onsoanle e. referida cláusula, per mais 180 (cento e oitenta) dias,
CLÀLSJi-A QUARTA: Pe-rmanetem inalteradas ns uemais cláusulas e condiçoe
=»slioi ladus no conírnio onginal, e não alteradas por este instrumento.
E. cniF. voMrde do que pelss psi lt^ fci pacítidoo. f.rma-se este instrumento em duas via
:le igi ai teor forma.
h'j/'C:L' düSb WERLb-PreieitO Municipal
olLM AR aPARF-CIÜO ARAÚJO
.R L/ásupsbOúíi Técicn Adminislia ivu t.tna
Tr;-.m fi.ir.hr--».

.'0'JrS ROBERTO KINNER
rt.i iTa'- n® 3-ii54.32'-7i'PR

DILSON CARLOS LABONE
'C.t./RQ ,-® 'i,n'!i5.7D6-4/PR
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SiÉll
VENDE-SE

»UkVARINIIMOV£IS VENDE. Ch>íc3-

u com pomo commciil ou
Msidonciíi, com fiOiriíJe (reme iisroa

RMovla PR 5E6.8Km 6 Kni ao cida
de, Conniiiiüaou da Vili Lol)o> ' t-iCl
6974-6010/ 901 ?-3720 wnalâ.

RESTAURANTE- Ma dieo central it
rionnn-ct. 0el1fdo. cíienlclii totn-ida
c/esiacionamenlo. nmb<Me driâlBa-
So atuando i ma-s do < anoa no mer-

cade Fone llGI 3382S-5S1-1.

SALA COMERCIAL- 75 m'. Ed. Igua-
Cii. em tiente n prnj.! Ccniral, ?' paw-
mento.VNoracnitipinnt.P ;46)98912-
3720-»1iale/U912t-B1<A.

ARRENOAMENTOAGRiCOLA: im»
bàirid Acacio ImOveA Ltda arrenda
Area de 200 ALÜUEIRES CCV ISO
ALQUEIRES DE LAVOURA em. Ma
rechal Cindida Rondon-Pt. Locaiiza-
fio Ma BR entre Toleao e Marechal
Ciifxlida Rondon-Pi IstOnco 20
«noa de cuKlvu de lavcuia (aoia e mi.
mo), aenda on úttimoa anor. em c.ir.«
de aplicarque oia loram aoinidoa. es
tando na eoqueiias e raUiusr, Anen-
dainonio: 40 sacas de sn;a ao ak|U7 -
10.Solo argilaaclmaiHiSSAacr.mua-
ços arenoaos Período de arrencio de
06 a 10 onos Esiiuluias du Benfei-
loiias Casa e Batracio Enirevga dos
grioa 05 e 12>CmHonofanns pnm i^-
dotioiocontrvlodoarrendarrieriio Ró
len ooo.üu «m 02 psní-meniwi -
saca de sAia poi hA Juji.oit a vi-jcv
ciadocvtlrato Crem J-OS5£&7ratar
40 3225.1777-9972 fIftíi. -.ww oca-
f çr*"' b'

PEMS&O OA TERE - Tem vaga R
MossaSenhoriApateciaa.R Alasoas
1392 Tral»l4íl352J-15''íl/95?' "f-=

ALUGA-ím-
BARRACAO - R o;-'—" :
12»3Q tJ 2 esciltori.-in -i
9nnv. Cnzinhii s —

i46in3'S-/7iQ(liMi|/M.12.8.578lcia.ai.

SALA-tom 'sS m-.locnldaoo.ij i<'it
54n Paido. 839. RS 1 ?.0'J.')6. -üi».
146)1.0,17.711)9

SALA COMERCIAL • 45 in' ruí- Si-iO
Paidn 1549. piovimo a malhana Kr-i6a,
fundos do hoiel B<i>vlncin.RSO'i; 17
TraUtl46|9ail2-2394 a t.4.r

SALACOMERCIALidea pau Te- <
dos DU acederrua, 47/.'- R...
polis. 162 bauro r-mn,.-? r-u -.'i*
combinar F 146) 99'1'' » -u'-
7 99128-7334

VENDC-SiH
A6TRO0AR • Em rm-., ir --'ur.'

'scaliaadonsAv Jul-oA-' ? ''
o.comdlentdaconrnlj

espaço amplo Tertcn 111.83 in'. sue
solo 114.46m' Declíi;iOm' tomlda
sala 346,29 m', Uais uma cs.«,i -cf
90 m-. Espaço cJilrrnTtoiailc. tudo -nioi
mado o equipado para luncioiTaT-n-
10, ponto comercial irotíicional na
dade ctxn potencial de ciesccnr-nic. e
público pira diversos «efimenlns ani-
yas IntuiaçOes do Bioonhin GasiiQp.'r
valor a combinai com -■ i -o;' ■ -
Forte 146)93906-18:?. 1'jL " ?••.

ALUGA-SE

LEONA a ucrrcii- .;ii-o. W.Ui.-l.
scii, ijou 6'ai a ' -r ■ -1 i j •
sar hnsl dt- rir-tr.: • i.è,- i-l.fl -i-i-,
quer rvciand soj íc-i'-t04,:{.tScri uu;
vc Jeeeiar sarr, irns-tjr.as, Leorte 46
9B93419S6

MORENA-1 âSalIurii 23arifl|i, .r«n.
dimoniodss ICUIO/-. 21 hcms.alende
emneiel emonl. F ;46) 99981-809'

TRAVESTI RECEM CHEGADA • Lm-
dn » Feminina Aiiv.t -i Parsiva. loira
22 anos. estilo multi-rio. Uuminini i!
seios grandes. Uais doiaittas cem lotos
e v-ueos picantes cr ntse meu blog uu
ma chama nowttst<,i49) 99811-6506.
inalialiavesbcnapeco Plopspor.com t»/
e jaara Igaçâes Tel i45199914-9122

■-U.^il.L.E - u 2 4(s, sala, cou., la-
vano. garajiem na Rua .Icnd Bonita-
...d 4Ú1 íi SidMguel Rã 480 001-
vrc de apua. Tratar |46,9.-3l4-8c62.

QUrTINETE-laiqiianot RJ600.00
livre de Agua e gás r/aTr4'/essa Frei
Deodale 80 Coniro. eincuna da Flr-

Fi.lSl99920-5765

OUITIMETE - 2 quartiis sole. nnilnba.
wc. iirea de serviço, garagem R. àer-
gijie. n' 323, R ALflrana. RI 500 00
TratariCC) 99115-7512,
OUrilJi-IK . 3«iit' nn vusn lnle'ior.
p ; 'i 0'r< ir/i'ile ágiM. R El.as ScaU
c  •" 1|.,'. 46ia5;i1-7:íl«íi8974.
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n-s 1': !p,'i- -le íjj-ja c -.1? Tratdr
i-I£,.-u:íi;6-' ,n
aum.vEtE-R Seiffce.rrox.aAPT-
..elVc;.-.i,l-K. 1,1 Inil.ntm!, ilMltii so
la O cnü coniugadas e gaiactem. RI
•q;:!, 'i46)9:«28-?4'5
QUITIMETE-Minlodscieii Lemicc.
21 c-j 2 q ns. rl, TC7. ivc, l.iiq Inrllis-
Inal pròx Un-par, Antes cUs Ü9 30h/
íT^tf.uli FI46iS975-87dri.T.,»3i-i25:i.
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oCTát. tm 'JuUe ola aoue-
it ;íi.6 . »-çs;.«5Cizl. I'.'3;'.'CC'Al'37Í''^

^ h 'L • íAtompánha:'i«(Ja *f
<» h. rnra, offíf«cdiviCk

ooa vortiMü. l42le^B«
aimtírtW Cindia Jiiriro los hoisi

i'opfop:k»
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AVISO (K licitaçAo
tPirAL DE PREGÃO tCOWCIT-TIPO PRESENCIAL

O município CiF rêROLAD OESTE Estado da Puni jer seu Proleilo Mtrtd-
pM. nenhor IIESOM FNGElS.a oSerJv* OEIESIO DEFANTS, PregMíro, riasignadopela Pbitaria tis n*lu/3017da25iO1l2úl7. noiitodesuu atribuçAea legeu. IsAsabar

-nteEdluldüücl-
POR LOTE, «n

:191o Mtnc^ de«ido pdi lei Ferleraldo n' 19 S20 do 17 -Ja lidho -de 2002, Oectelo Mtncfial deiera >M)7deO.W74lW7, l.ei Cotrclsmenls'n* 123, de 1 «2«I06, regiilameiilada
B Uuncual n' 521/2008, da 26/07/2906 a subsidariamenle pela Lei n* 0666

,
n*65Cl
pela La Uuncual ..... .
da 21 dl Knliodo 1893 e tuaspustcnoesaluvaçOuss leuiiloçáa ccnelala, paaa

PREGÃO PRESERCIAIoeR-03^17
1.00 OBíTO DA LICITAçAO. ArMuÇõ? Tuhos de Cbicrtlos mone^

çáe das cbrai pul*rns pgrlsncenles ao irureciplo (fc Pwda 0'Oesiai'R (demais es-
peoOcecOas ccnsisr'es no edial e .mecú:).

2 reÊÇO MATII.IO TOTAl 00 LOTE % 275520,50 ídiaonlos e seKmla e oneo
ni e qvtlhanor. e liMn leas s c«wjena cenHwotV Os valetes InfiMaizados px
leia es'Ir .ütchrréutdDt no adtal

3 LVC.DEABERTURA Noda 16012017as0a:30horts.
4 - .CAL OA. .AltERTURA Séa de Rsmfas da PreteSuta Miascipal de Pérola

OCeste EílsddibPat.vú.cwnoPreooevoeEwedaApoio.
O E-ital e anexes pndirá ser repratb çnaéAamenlé e dketainanle cem o Pregoero

na Preleilun MLmctul, Mi-M» á Rim PreMdeMe CnsM e Stva. 290, sm rcranocon»ro«l(8iM«*ii.30nüiHl3:30s£t7DOhoia«), cH segunda e leiM ̂  eu pó-
0ir9 raaisilM) Mr9vf! E*mà}: iT^rsCMpdo^bol.cQm.brou peb TobfOA^-rBr

I  1Z7X larrtjém sei fte pfestadas I6ü8s «infcvmacdes b resp«lo od
CQiUiiT«fidu:âno. , . ' ^ j

Pénie í).' dí íevflrfcfO cje 2017. ■i:f
OELESIO CEFANTE

Pujtialtn
NILSON ENGELS
Pieiein Mumopal

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO jt UCITAÇAO

-pfiEQAOPR£SEHaAL*N"003«017
O UUfíCiPIC- Dt planalto, í« sáw aos Imeressadas iiB com base na lal

Federal iM n' iC.-i/'- de )/ oe |j9o ae d002; Deerelo Uuneoal de n* 2737-2007 de
2EA)6/7rú7 u suar utidincúss sicssIanameMe o Ia Federal n' 0.666^3^ suas aés-
laçAe' L." i23GÓt>.de (4£leúeiaií5rede2005edemaí
5uav-'-!moarMivtSeeFrarewodeA«it, 1583, laré leoÊbf Lidiãçae na Uartí-
dade PREF.AO nrrt.iEtiitAL teb n' 00M017, contorne dncnio Muno

OB-JpTrj Coniii..v>i dl «mesa uísand) a prasiaçâo de serMços de artecçio
(M prolcsos aoril«'--i ca tfu Idtí rsn-pvNd dssinadat ao Sunaço de Saúda BuceL
dasenioiiÁde peln F-icrpluiB oe So-jde. lAunnra de Planalc.

DATA DA AãEFTTi IRA 1: Jd Icveretrc de 2017 -ss 14.00 Toras.
Mí..ir« rti-iir.vAs lunlo » Dqwitímenla de Uolsçôes em hwano de eupeosn-

MAFUONFEraiANDOKUHN
Pielcilc Munidpal

AVISO OEUCITAÇAO
•PHEGÀO PRESENCIAL' Iv «4/201/

O MUNICÍPIO Dc PLANALTO, fsí caber soe Inleisscodos (iie com iiM iis Ui
Ferjftral n° 10 íjli rie 17 ds -iJho de 2002, Decreto Munielpel de n* 2727/2007 de
2CiO62907« iiisciífiaiifA-j!. íiLa'iA8,65fu93, leiConiplaneiilarn* 123 a cot-

imenlares. am suu sede ato a Praça 5êo Fmnoseo ds Asai. n* 1663, Iam realoar
ilaçóo na Murtnfdnde PREGÃO PRESENCIAL Mb n* 004G017. eoiiloimo doscnlo

obâáò
CbJc70 Ccn)f.'.'«Ão de f«UM iwfXsa vttóntb d Ao ^ ^ ftfbitrs-

«m IV c.Tr-rwon i'n muiucuN iki fuírsl j ser rutzaito paia Secralarla Uranpal de
.si««rtic aasNi '.Lr .itn -* fha-islto.

Cí>.!'AA6E'';-iRA; l5do!»L-erííodo2017-ss09.00hora5.
McTiraç iitoni-.' .Od f iTto ao Cepa-rtNnento de LdaçCcs em horane de eipeaen-

'■ HARLON Fr.RHAHDO KUHM
FtcIcSc Uitoeuol

l.rl.n.T-ii,- Munlójal dr Suúüi de Fraacitni BtHl)e| .•lAV-11
iia-r: ^|j

KLSDLllAoaúl-ailT
,0.. í.vií.mil. i*T,- L<*iircXs- Manicipai iN* Somlc -v lr--iviu.

IWBlu imwoJ. ..iisv,ii»1",Cimiíi;i.l. ...x,i sr» ni.-». I3í|cíiiist iiMctT,A>d
tluui nnr.i turu,..,! .i lí-rc:*'!.. rivM;i.tj ' -uvlhu Misii-ipJ d» S.»dir iL' fr.«Ui«v-
INivu... i-tmdi-lli Ir .Hi;'-i-vw.i-.ic 201», usnpruu pn - luhv.mrrx .iKm,
fCisr-..-- u-A-

rvr. ' r«ii«1hrlr.- í.ssMí*. ..AtR"?*!'"..
•vr-lm ttivlúnl. • l.,Vffi!!6rljtMP.1K ITíU.nto.n
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• rn • •->-

' r'A;«

I sus Meá dr

, u«i.' AliWfli.

tUnkt . 4'-ul7 irtahtl.liUL 1 Mlln.-

'.toeHVis!Í<t^ ILbii»
l/«arw

LM tkariu, ni l<M.rcim<lr dUi)

ANUiMt¥(ttV.V
s.t.lcnnxi

Cr4'.A°Cn DE FRsJlüISCO BELTRÃO- PR
■TAeaiÜNATO K PROTESTQDE TÍTULOS

EDITAL DE INDMAÇAO

EHCGIITRAH SF NECTE TABEJCitATO. SITUADO HA RUA PONTA GROSSA
20S9tiACIOADF.C'. FRANCISCO P.El.TRAG-PR. PARA PROTESTO, OS TnULOS
ABA O I ,SRIHi..d.'.OS CEnESPCNSAniUDADEDOSOEVEDORESASKGUR
REL'r I, ,4inCS

•  ■ rWSLUC-OSSAlíTOS KR*.SNIESVIOZCfT0115S9.230«, DUFUCA-
TA UERCAfíTIL PCR INOCAÇAO KKOTOCaO H* 1502 CUX) V^ÒR Sr, EN
CONTRA IH6ERIOCiNAFAD(AADO ITEM lOATABElAXVOALEI I3.611*i:

CAROllNA STELA RAMOS CPf 050Í73S0M1, CHEQUE PROTOCO
LO H' 1521 CUJO -ALOR SE ENCONTRA WSERIOO NA FAIXA C 00 ITEM i OATABELA OA UAIA CPF 494.583.0294)0. OUaiCATA UERCANTU
PORIürnCACAOF-^OTOCOlON* 1.552 CUJO VA4.0R SE ENCONTRA INSERIDO
NAFAITAiUOtitl.il DAlABElAWC.ALE113.611/02.

ROSELI bMNE WEBQKR Cf-i" 4il667J)SS-53. DUPlICATAMERCANDL
PORINÜItAÇAOlTiOTOCOLO N" l/.s3, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NAFAITA A 00 ITEM t DA TAPEI AXVDA t.El 13611/02.

ANDEI-.« MAICüN CORRÊA CIRILO CPF 07r.,474,199..V5. DUaiCATA
MERCANIIL POP n/vríCAO PRmcCCK.O N* 1.547^ CUJO VALOR SE ENCONTRAIVilCHIOD NA 'IV-í CD nfiMIDAlADELAXVÓALEI 13.611/02.

JAE-INI-DI. HiRPlNA C= -'iTEiTAS CPF l)?6 798.96M6. DUPLICATAUEHLANflLPONIt/CICAÇÁüPROTOCOLON' 1648 CU-íO VAI OR SE ENCON
TRA INSEPIOU N' -.AiXAÍOinEM) CATA96LAXVDALEI I36llí:

.'T-'rVA\S::iF-TrvTlR.i'FFC:9.947.l»5í«S,DUPLlCATAM6RCAN.
TIL PCI! IIIDIC-I.v-'- ) fí:-.;ck:Cí.C !-■ :.-'40, CUJO VALOR SE EHCCPJTHAIMSE-
RIf' r •»-XA'D~r.i'ID.4.V,5Etq.ia'a'LEn3.611/02.

.FAi:iC,Mr-„;|E:. UPF531 121,031-87. DUPUCATAMERCANTiL POR
INCiC..wUdPFC:CCO.uM' -.516 CUJO VALOR SE ENCONTRA IMSEBIOO NA
FWXAADD 1T£M.r'ATA?El AXVD.AlEl 11611S2.

UARC03 LIllXILS C.s RD5.\ CFF (182657.829-57. DUPUCATA MER
CANTIL POR 1'.-C1C.V-:AC. PRC-rC-CCLO N-1 561, CUJO WALÔfi SE EHCONTTTA
INSERIDO HA FAIXA í DO ITEM I DA T.--.aaAWOAI.£l 11S1IÍI2.

LM! SOA CAIAãRGC DE LIMA CPF 076,038809-99. DUftICATA MER
CANTIL POR INCi-- i/rAü FRCTCCnLO N* 1670. CUJO VAI.OR SE ENCONTRA
INSERIDO HA ríT/i. ACOiTclJ I CAT .IÜELAXV DAlE111611/02.

POP N.AO TEA JICC possível C tCONTR-VR 06 REFEROOS RE8FMH6A.
VEIS, PELO PPEIPNTr OF lUDMO Pí-RA TOPOS OS FINS OE DIREITO E AO
MESMO TEMPO C*. ClrHTIFlCC OFOTiE. .SE NAO FOR RAC-00 PRESENTES
O DIA (6.97/?//17 -T.is 8."O AC 1100 HORAS E DAS 1100 AS 17.00 HORAS, SERAO
LAVRADOS Oí 51-1' StDuE! T t S FP:- 'ESTOS EU DATA DE 06B2Í017.

F?jr ISCO BLLTPAC - PR, 02 DE FEVEREIRO DE 2017,
r -.iTT! r(/yírCM'IFIl.HO-TABaiAO.



ERRATA

município de planalto, Pessoa Jurídica de direito
Público Interno, com sede a Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no
CNPJ n" 76.460.526/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal, senhor
INÁCIO JOSÉ WERLE, no uso de suas atribuições, considerando a
necessidade RETIFICA a publicação do aviso do Pregão Presencial, publicado
na página n° 12 do dia 03 de fevereiro de 2017, conforme detalhamento abaixo
elencado.

ONDE SE LÊ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 003/2017

O município de planalto, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto

Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede

sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 003/2017, conforme descrito

abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
confecção de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao

Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde,
Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 15 de fevereiro de 2017-às 14:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

LEIA-SE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 003/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto

Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede

sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na

C.^



Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 003/2017, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
confecção de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao

Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde,
Município de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 15 de fevereiro de 2017 - às 14:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente. y

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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e de Wststimerio de livre UmHelo Frenteireí do i{uo;u q sudeite ^0^55 „ aspecto* nif.-...w. - ^ ,
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da pNtmaA(s peUo tem como tttefrws ev^nMi de autfitorta epcDpnad* e suficcote pen
fiMamemar nossa aoMte. O rtseo de rào detecc<o de Aste^ reievami*

, dtm.» ai5c«tr..««.. -.u»«o f><.««»« ^ «Br«|i. BAcw. ,í'Jí?2L'=".rHf^'^í';
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CoeoeratM» e com base iws nossos t*an*s e no muSo de audloxo «itcmicJooiá de nrftflfiâ, Nossas er. ajnfomWsdenecm^ 9»n a«#iena Éftfoçriad^ " 1^1 ^^ÉmH^n mU Efrtu 6 Vaune Autft»«s cam IM wrm «ft» Msa tas na Mcao a ttíwr, ;m»R.lada Uvfg da disttf^ releuinta. ltida|Mfa>i^iiypti te causada pcf 'r»*da ^ ^ ftytswmo* ftp»n4o sobce a eAcdcla doswrtroUaj^ierFiatS-jrjiLj.tR ̂ y^minoi dc oaretefflvoíávet k MrtraKâo das óAesseoabdidadet do auditor pala audTcna das demonjtraçMs eu *rm. Ka moriçkk du donnü Pwce<r»s. a adfWfusrrH*a u Coopera liwa • Avaliamos a aoeouacBo da» pMikn artdbesí22Z!?S.?LÍL.ÍÍ«ít rawave» «irav^ mtm uiww^te» em ralatía è Cooperaitvs. de acorooe respoos«s«^ pela avdliaçto da cni^dt de a «operauva centinuar ^ ^ ro»Bbiiioede das estimativas contibeN e resoecttvas dnAilgaçôesmenclododas demonstrações co m oi o rinctoíes dticM rttf-»n«s preulstK no Cddfn de Etifa Profissíonalppflrsndo. d^^ntfo. flüWdO apS&L « «sunt« retdCOnatfM çom a itfminjrtr*lo • Cwwiuimee «ohm * adecmat Jo rto um. pela
Atineloiamente I princ^sdticM ntfi.«nns prei.rlstK no^jf^o deé.

ünorJes* íiljprt
CeoseiMim

RSiArÓNto 00 AuonvnmmHo^fm
SOOntAS DtMONSW£OG F\UÂ WCgTJMJ

d« f 'ültltoSk^ífB^aiiSftgâs êtiat dem6ri«rt(6es&s5r«if»i a idiasereutaadmwtritâa pretenda M «üditeiú cVfdãs. se e«me uma ioceiteta nlevmte em
mnfanttf •**«* nemsas. Acrvduiros cue t rnden&a M «ufttana oouda ia cooperatNa eu cssar sues aoeraçdes. ou nlo teni^ ner^yma atrematy*^^^ evr«tos cu concKOes que pofsam levantar a>/da4ifnmtatK«
5uficl«rt»«»i™in«lií»»fa«l«™<*"l»"W$M- - —— n< -v— . — t.

PCM gos«ma.n^ e» usuurawa >•« u-bii concUikmWí que -Outrea biferma^da que icBmpanIwm as demenftroçAas fiRAfic^rvs esupcrvqlo de processo OeeUMracladndemonsrrnçCesnfuneeiras nosso reiatdrfs Oe euditoru para as r»sp«eevef òlvu^t^cdM nas

ia cMperatNa eu gesiar sues epereçdes. ou rtao tenha neiv>yma attvnatw* evr«tos cu concKOes que pofsam levantar a>/da4ifnmteth«
raaifst» oem euicer a «Acarramerrte das epcncAes. Os a i eoaroade ae tmimuidaoc eperarional M CeeperodMi. V
pela goveman^a o» CdOPFiWa sAo aouel^es com f*»onMbilíSade P^^oncuiímwí que e«ste l^teneia relevMme. devemos cnar ar eteisto• fupcrvfllodopmcfMOOeeUMraçlBdmdemonsrmçèesfiftaníeiraí rebMrfo Oe auditoria para ai respecBvai dlvu^t^cdM nas

. . ...,^ ^ -. . deiitórstr*i6esAnàntei/esoutntiuírmodiflca^emiiossâevlntío.sa■$sinfoemaCdMtePMMUdo»* do «riiMr pai» auABria d» damenstteçíes terem (nadeoLados. Nossas contlusòesesUotiirvjÉnAnMs
Que eomoíWdem a ftutooo da Mmnrsffaçao. msm opjilèo »bre «s ^ ^ _ nhT^Mtrtatx dc u^-w* 9ttéJ» ate a data de ws: ftUtírto.timonmçttt ftoanrtras nto abraní# o retatdfío dd admníftraçlo e Nosso* obftS<«s s» àbm ?"??■?, ^irlr^ ewtniw ou condkfies podem kwar • Coopi^tMd a nlo

iMnm uiiuriiMKDd ^

que compíWdem a reUtõno da admnrssraçâo. No*u epjilio sobre «s ftramhr»
^

J omlaedrtadeeudtor
Aadmtn^troçiadaCooperamaerosDomavelpor

«rTyn,Mradft c»« Avfcouaddsda derneftstrafdes ftoanreiras nto ebrang# 9 retat'- - •• • •"**•
Cocdinchi da Mdrto e dc (nvestfamte da Uvn Admlss» Fwnalraa nSo npmwtt* qualQvef nns ae conciusAo
ea ifw^ c Sadaita PaulMa • SicradI íroncilras PR/SC/SP ivtAtõrio. ím coneiio cem a auditoria das demortnroçoes flnaoc^ms, tra^neknrcmew
Caaarvma.pn nossa respeosabiUdadc i « de ler e n0^ to. coftúawr «MM rtyiário «tl. d« fonne nlwjnl»,C.vwowsHifomtmiraçinRwfOifísMCooooritivadoWarUeWeíOTMcIciiansu^íKhnoAciir^comiwsecBriwçT^isobliíoMan^fWTiasM^»^^ Porta ««ffí. 06 M
("veitmeniopeLatc . . . .. auoitori»oiiOeeutta'orma.^ami^estv^a Cjtío ?.í??;!Sí::?±,tSÍS?Jí22?J!Íír?l£".ííS:.S^^ iwrwo « wn. eR«T i «U»0 - lodeptftíwi^VCKbase netrabalhereaUndo CRCAenvilio Fi^onieti-M 00 Iguaçu e Sudeste Pauusia • S<rcdi Frorttira* PR/Se.
^/ÇP fCMpemtiva), que compreendem e balat^ patrimniat

.çoncluírmesque riidisterçi^relfvfRedecontntes de fraude c
31 penoreUtOriedaad<TiniftraçiosomosrfquendosacomwniesresseF9taf4elnohrdualmtnte ou em 25P015199/^-A' Oaro Pomos da Cunha • Contador • ISP2>4UV0-S

C77.
Pm]

COOPBUmA OE OdUTO E DE MVESnílDITO DE UVffi ADUSaib)
fRONraRAS DO IGUAÇU E 8UDBTE PAUUSTA- SCRB3IFRONTEKAS

PRSCfSP
k, CW>Ja'C.SZ7iSTJ0001-40

ESlTALKCONVOCAÇto
ASSEHBIEA DE DELEGADOS

O PfísidentB da COOPERATIVA DE a&ITO E OE BWESTWBTTO OE Lftra
ADMISStó fSOinElRAS DO IGUAÇU E SUDESTE PAÜUSTA - SICfiEH
F!K»ITEIRAS PrvSC/SP, no iw das Ctaul;6es qus íia canfBra««doo 14* (to
EmA3 Soúl. ama (s sêiVuts daiegados dos njtíeos deu nas
rsspactivas Asseniblaas, qw ern 31 de dezenOo da 2DI6 somavam 76 IseMnla
s sei}) delegados, psra se reuivein em ASSEMBLÉIA GBUL ORDiNAfUA, a
isr K^Bdi no ia 24 de Fevereiro de 2017, is lOUO (dez) Hwas. no CUie
Racre^ a Adésco Comerod, Rua Tamcn, n* 1564, Centro, Capen^ra • PR,
(srn 8 presença de 213 (díiis terços) dos daiegados em (hca convQcaçki, As 10

On^OODIA

1. Prestação de ccntas rdstim ao aarcido etunado am 31 de itezaiim de
2016, compreendends:
a)Reia^da3estão:
b) BaiançD dos deis semestrea c
c) DeimnsMivo das sobras;
d) Parecer &! C^seiba Fsal;

2Destinaç3sdosRs(iiados;
3. Oestniçic doe recuffios advindos do Fundo de Asiislinoa Técnica,
EducaocndeSodd;
4. Beiçio dos compcnentas dos Conselhos de AdminislreçAo e Rstal;
5. Fna;iodovtdvdosho(wirios.{^efieaçSessbefleliciospsnoRasidenlB,
VicfrPrasdett. Chreuia Eaojtiva e das cédulas de presenças dos msntios
dos Cons^ de AdrinistaçAo a Fisc^:
^ Autodzaçio pata o Consdho de AdtntésIrsçAo adqiáir ou alienar bens iiTiãveiB
j uso próprio da Coopeativs;

C^anams-PR, 19de Janeítode2ai7.

JüSéCasarWuttsch
F^esidente

OfiSERVi^ÕES:
OBS.: A Assenblela náo se realizvi na sede sociai por Uta de acoRodaçdes.

RESltLTADO DE DJ.SrENSA
DISPEMSA V MS/SeiT

O MKNirrPlO DE PLANAI-TO. cera b*K nn trt. 2A. iwxe li du Lei
S.eoS'!'}. e tuu iiiicncOM peunuiei. li^enu de Ueiiwiii a despe» ^no
etpceiDcada.
OBJETO: Coe<raitdk< de eiçn» especialiada viunia 4 pcKiasSo de wn-içot t
bnetaocoB de pecn (sn caracno da Máquina Monaiveladou I40B. desinido ao
deirttvulvnnrao de açOes nacuiadu pela Seerctacia de Servácaa Roítciv-iána desR
Munkipis de PianallP.
EMPUiSA: Shatli Mjk|uiiiaipuniContni(Se Uda.
VAl^OIL RSaOPi.Tt (qutim mil eooveme quatro (tasieseienae um cotamni
DAT A: 07 de ãAmáo de »17

INAnOJOSP.WPBlJ-
PretoD Munkitial

ERRATA

MIMCIPIO DE PLAN.ALTO, Pessoa Juridica dc direito
PáWico Inicnio, com sede a Piap S3o Francisco dc Assis. 1583, inscriio i»
CNPJ f 76,460.52(i'(i(Xli-15, lípreseaado pelo Ptefeiio Municipal, sento
INAGO JOSÉ \YERLE, no uso de suas ambuíções, ciHisidemndo a
Dcccssidadc RETIFICA s publicaçéo do aviso do Prqào Presenciai, publicado
na pigina o' 12 do dia 03 de festreiro de 201?. coaf(i.TiK deDUumeao abaixo
clencado.

QCTESELÊ
MUNICÍPIO DEPUNALTO

AVISO DE UCIT.AÇ.ÀO
"PREGÀO PRESENGAL- vPOOA^On

O MUNIGPIÜ DE PLAN.AITO, faz saber aos inieresjaiJosqiie com
base tia Lei Federai n' 10.520 de 1? de julho de 2002. Dea«o Mjimcipil
de n' 2727í'2flfl7 de IMWl e, subsidiariameste, á Lei n° 8.666,ÇJ, I/i

Conçlementar n' 12.3 e conçlementares, em sua sede süo a Praça Sâo
Francisco de Assis, n* 1583, ãiá realizar Licitação na Modalidade

PREGÃO PRESENCIAL sob n° 004.^017, corfcnne descrito abaixo;
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço

de atbitrauem no campeonato municipal de fúlsaL a ser realizado pela
Secretaria Municipal de Esportes desie Município dc Plaoaho.

DATA DAABERTURA: I6de fevereiro de 2017-às09:00horas.
Maiores informações junlo ao Depanamento de UcóaçÕes em horário de

expediente.

MARLON FER.\A.NDO KüHS
Prtleiio Musicánl

LElA-a
MlTvTCiPIO DE PLANALTO

.AVISO DE LIGTACÃO
"PREGÃO HtESENCLAL" N* OOA^OIT

0 MlINinPIO DE PLAN.ALTO, fiiz saber :js interessados que com
lasenaLei Federa! n" 10.520 de í7dejulbode 2002. Decreto Municipal
de n° 2727.'200" de 260ív2007 e, subsidiariamenle, â Lei tf 8.66693, Lei

Complementar n' 123 e complementares. em sua sede .siio a Praça Sâo
Francisco de Assis, n' 1583, fará realizar Lictação na Modalidade

PREGÀO PRESENCIAL sob n' OOÍ/IOl?, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de peisoa jurídica visando a prestação de serviço

de arbitragem no campeonato rrunicipa] de futsaL a ser realizado pela
Secretaria Muoicbal de Esportes deste Município dc Planalto.

I
D.AT.A DA ABERTUR-A: í 6 de fevereiro de 2017- .is 09:00 horas.

Maiores informações jumo ao Depaitamenio de Licitaçòes em boiário de
expediente.

IRÃCI0J0SÉWER1.E
Prefeito Municipal

Ml-MCIPIO CE rLANALTO. Pciws JuiUica 4c dirdia
l-i5#!ico iBtcm». com «cdc x I-raca «o I taocóco dc 15*3. iidtn» no
rNl'J n" ^ft.CMIÍJAWUII-lA. ICJOCACIMUIO («do l-lorUB- Moioci|~l. .cobo.
INÁCIO JOSfc WEBl-C, I«v UM> 4c hoos ouibuitOci. «im.lUoriiivJo o
nccmildodc HEI IKICA a j<ublicagln do nvlio do ■■ccuáo Cioracaol. puMIeadn
oa pauloa "• II d,>dij l» do lo.cciro >le Jiil'. eoolornw dcioIBoniM.Io alwUo
c1CTu:ad.A *

OKCK££Í.£
MUNICÍPIO OIS PLANAJ- rO

AVISO OE Lin facAo
••PRfi<jAí> PRtCSfiNC IAI." W «0-1/2017

O MirNTCTPIO nr pi ANAI.TO. t» «abe/ mw mlocesiarfnc quo eom
luacnii I-ci Fccior.il dc n* lO .^Sddo 17 ils Julho dc 2002: nocrolo

Miinlflp.li cfc-11- i.v.oo"' dc -.'.(■■tiuiiyn n oimh oUcnKOi"
«iiholHiaílamcmc u l-ci Fi-«.n«l n" S.ftACVO.l. «uwaIccrofOc». IC 123.7006
do 10 dcdoíoiiiliid df 2t'lJ6 k-uialav-Of» oplldavci., em au» ucdc

cito aPiago SAn Fiaunccu do Anic. 15113. riuuicaliaor LàcUo^Au na
McKialidade KKüG.ÃO PHI SI:s'C;iAI. miJ> o* 00.3.'2üI7, canfncine deaecico

abaalvia:
ORIFTO: Ccimmtnçflci dc cniproin viçando a pft«ae»o d» .ccrvlçoc dc
eoníVcedo do prdtcico.i donlório do lip.) lolal coinovlvol. dcdilnailoi no

Sorvi;» dc Saudo Hnv.il. dcoonvolvido pelo Soccccaria de Sonde,
MuMÍCIfYáh dl? PIaoaHO. I,

OATA DA ABERTURA. 15 de t-voieiio de 201 7 - ia I4«0 ívcu.
Moiom úilúiaiaeOdv jumo ao Uepaicaiticiau de Lkuaedea doi liocOlia dc

«.*p«dHrnie. it

MUMríWO 13 li PI-VX ALIo
AVISO DE i.irrr.AçAo

"PRF.OAO PRESIvNT I.\L"N~O0.J/2OI7

O MllNlt.inO DE Pl_ANAl.ro. laa oolwr ao> lnlctoiaad.p« nur com
baic na l.el Kedeial do n' 10.520 do l7doju(l<u do 20112, Docielu

Municipal de n* 272'',21*17 do 2ô.'06.'2007 e lua» aKermcOe».
vuUidiuiiamoino oLei rodcnil ii-S.Md-aJ. nuu.5alce»iv0ea. LC IIJ-TOOS
do 10 de do/ombco dc 2(*>u o decnaia IcEulagòoa apUcávoiv sm aoa ndo

■ li,> a Praea SSn 1 rom-acn ilB Amí,., 15HJ. llui re-ilioar l-ieiUnAo n»

Modiilidado PRFGAo PKKSI-.NCI AT. vOi n* 00:i'Z(117. «inIViimo deccrtici
olviian*

OBJETO. Ciinvataddo dc ccupieaa vaando a prrMavdo da aerviywa de
ennreeplo dcieCneu» denIáiulUi lilHi loial removlvsl. doaonndaa ao

Survipo de Saú.le lliiral. dcacnvulviilo pela SocieCnrút de Saiida,
Miinidipiu du 1'lnnilllu. n

OAT-ADA ABtR'ni|lA 15 do lèveioiíode 2017- âc |.|:ü<l honiS-
MnU/rdf infocniauOe» junlo ao I3ep.»nanicncci do I iciUiçOe» em honWo de

CSpC%li«(4l«

INACIO JOSÉ WERXX
]*JCÍUKO SIXIMIUipbUl

MUSiCSPín l>£ ri-l.V/*LTO

l  ' rm; f«â>.lS,S!WJOt

PREGAO presencial 0úlf2017

anulaçAo oc lícitaçAo

mACIV joat wtibbfe. fin^RXSi •m ♦—»cM*<

Co(>»a»fuivir> n proeraâã lii^tuiúno bob o rrwt»BU9« tp Pr«o*o
PitfMhCM. «00 11' 907/20 cwr*> UAio 00 JbMmiiru poytaifl fM/a o Oia 04 0« h»v#ra*ro
0m 9D17, Wide oa^aub canvaUkfâo 4»Tvnt«a weaafi*» a o* n^wnw»

«««b* »A.fh<1rMe «•

Con«M*/«n00 a »t*M/varteia «• vW*
maiiPB f*o «v» bwiq* *>■ uao* uBcBchm «bfi
q»i<uiftC*q, a. a«e>»t«a8aito& a ••

li AMAAN • hMaofto uiimJéjwiIb « hia tiamfciM^iiii «o
•IJBWMH twp pfOqp %ê. tftaao tK «• L» f 9M«.

nj^vaiqu^aao

• PtwB^Ri akáfweMi «M> Aas^flo. 6ea»dp ao tawiÉ,
•*11 Ot itm lavaiweai S017,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ERRATA

MUNICÍPIO DE PLANALTO Pr^ssoa J'iridic? de direito Publioj Interno, sede? Praça
São Francisco de Assis, 1í 53. ir 'crito m CNPJ n° 76.4P^ 526/00'" 1-16. . «enlado
pelo Prefeito Municipal, se hor I Á 10 T 5É 'NE W.. no uso ■ e suas ali oe--.,
considerando a necessidaa • R^^ .IFI '.A a • ib caçí > l "" a>'so do ^ Pr 'sei.-ic^
publicado na página n" 12 do dia 03 de fevereiro de 2017, conforme detalhamento abaixo
elencado.

ONDE SE LÈ
MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO-"PREGÃO PRESENCIAL" N''003/2017
O MUNICÍPIO DE PLAM/.1.'''<;: fíi i.a^e- ais in:e ivicr-dus qjo com base na Lei Federai
de n° 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
6 suas alterações, subsidiariamenle à Lei Federal n" 8.666/93. suas alterações, tC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sjlo
a Praça São Francisco de Assi'., ISe®., fan^ rtíalizar i.icilição na Mod-'' 'aclr; PPEGAO
PRESENCIAL sob n® 003/2Í i7, a:-ifo''ne descrUo ̂ oaixo
OBJETO- Contratação de c npres • i r.ando a nest ç< ) de serviç s Je c if' ' '"'s
próteses dentária do tipo 'ola' err^ iv 'ei. de .tina as ar, Jen/içc dr B'c-
desenvolvido pela Secretaria de Saúde. Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA. 15 de fevereiro de 2017 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
AjARLON FERNANDO KUHN

'^^íeito Municipal
I.CIA-SE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO- 'PREG.ÃOPRi;SENClAL"N® 003/2017 ^
O município de PLANALTO, faz saber aos inteiasiadoí q-ue cor. base na Le Federa^
de n® 10.520 de 17 de julho d-" 2002. Decreto MiiuiUnai do n» 2727120'-' de
e suas alterações, subsidiu-iunit ite à s Ferier-ii i' 6 666/93. ruas au rsi ãos LC
123/2006 de 14 de dezemb-o de 2 00 -i oi»n -.s legií jç es aplicávi s. cin í .a tu--
a Praça São Francisco de / ,5£ ará -c; lizai uc. ofãr, na Mo-h"d-je .-RE-.:.AO
PRESENCIAL sob r® 003/2017, confci-ms descrito abaixe: , - ,j
OBJETO. Contratação de en-ip-esa visando a prestação de serviços de confecção de
próteses dentária do tipo toia) rGiroviv-e!, Jestinsdau ao Serviço de Saúde Bucal,
desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto.
DATADAABERTURA. 15 de fevereiio de 2017 - às 14:011 noras.
Maiores informações junto £c- Deça, .í munto ce Ucíii.jú^-s c-r.n hoiério de expediente,
INACIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

ERRATA

MUNICÍPIO DE PLANALTO ̂  rsc." ' -Mi-r? de dimto rH;W'nolntoni-^ com Prgp
São Francisco de Assis, lf "3 ir .;r. ir ' NFJ 'i' '■£3 526(0Í '• .. p' 'u <-
pelo Prefeito Municipal, se; hr- IC JC àÉ V/Ç 'L. -o iis.o J'--'
considerando a necessiciórte RE-TifiC» á pubücgçío do jviso do Pregão Presencial,
publicado na página n® 12 tí -c cüa 03 de fevereiro do 2217. confo-medota.hamsnto ebaixo
elencado.
ONDE SELÉ
MUNICÍPIO DE PLAMALTCAVISO DE LICITAÇÃO-"PriEG.iO PRESENCIAL iT .:-1/2j17 , • r h -.i

^SvIUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com basu na Lai Federai
10 520 de 17 de julho dc- 2302, Decreto Municipal Ue n' 2727/2007 de 26/C6í2007 e.

subsidianamenle, à Lei n® 3.566,'93. Lu; Cc.nplemeruai r '-123 ecompfemenlo.es. em sua
sede sito a Praça São Francircr de Acsis. n" 1533, -fr-s realizar ücitaçdo na Müd:.H-..«u6PREGÃO PRESENCIAL su! n" 3--'.^n.7 confo :ii :' iaC i' ; sbarxc.
OBJETO: Contratação de p .ssoa ji. :.C2 vif...;-.iJo .. iv :a^i> d£ í ivU cí. b, j.r^gera
no campeonato municipal Jc. a '.ci maliza ;ü pz z .ít< -etana 1 cie ..sp^ .
deste Município de Pianslt-c.DATADAABERTURA- 18d(?'.v.£'í:iiv c. 23r-ii O?.03 . .uras. ^
Maiores Informações junto au Deparismonto de Ucitações i.m horéno d-, expediente.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
LEIA-SE
MUNICÍPIO DE PLANALTA
AVISO DE LICITAÇÃO-"FRí-TÃO opESEtMCIAt" ■/- ri34'2.i®7
O MUNICÍPIO DE PLANA'.T.-J. fa? sáber aos .ntem-.íJZuOí que ccm nuct: _:.i Fedrrrn" 10 520del7dejulho;lp "bri2, Df-,.-a!oMunic;pa'uen ?,2//Ar7 ~ J u,
subsidianamenle. à Lei n® 3-. rc/ú: lu Cn-np.ur-c-: iv _ -" 1 e. rmpe.-.nnu --i-sua
sede silo a Praça São Fran- u '5-'j. :r . juuZ-".! . ci. .ç<i. r-
PREGÃOPRESENCIALs-.' 17 :o o mu -s _cr.3-:<u-
OBJETO Conlrstaçãi: de p.issoa j-ur'diC3 viszridc a presiaçao de serviçc de arbitragem
no campeonato municipal r- l-Ual. u Sc matizadc p-; a --scr-nria Municipal dc Esportes
deste Município de Planalto.
DATADAABERTURA: U dü fevereiro de 2017-às OE-QO horas
Maiores informações )unto uo Departamento de Licitcções em horano de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prcfaif, Mu.t.cipai
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DAL POSSO & SAUER CNPJ 17.749.533/0001-73

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

A empresa DAL POSSO E SAUER LIDA inscrita no CNPJ

17.749.533/0001-73, sediada no (a) Rua João Ferreira Neves, 180 - Vila
Bela - Guarapuava - Pr, por seu responsável, Henrique Augusto Franciosi
Dal Posso, brasileiro, solteiro, ID n^ 54.339.723-3 ssp-sp, e CPF
083.158.049-60, DECLARA o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL
N5 003/2017, anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, Minuta de Contrato, referente a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção de
próteses dentárias do tipo total removível, destinadas ao Serviços de
Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2017.

T? 749533/0001- 73'
DAL POSSO & SAUER LTDA.-ME

LRPD DAL POSSO
RUA JOÃO FERREIRA NEVES 180

VILA BELA

j_^127-120 GUARAPUAVA - PARANÁj

_  .4.
Henrique Augusto Franciosi Dal Posso

CNPJ 17.749,533/0001-73

ID 54.339.723-3 SSP/PR

CPF 083.158.019-60

■s9^Rua João Ferreira Neves, 180 sala03 Vila Bela - Guarapuava PR
Telefone: 423627 5656 Email: dalpossoclinica@hotmall.com

C6J



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1
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NUMERO OE lOENTlFiCAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA • NIRE OA SEDE

xxxxxxxxxxxxx

UiSnFBÍi íUPfte^RI^cõmpíefS^Sn^írSvlSíufS»^^"*^^^^^^"^"

NIRE DA FILIAL {prBBnehfr SBmsnlB sa ala r«ftrenta a filial)

XXXXXXXXXXXXX

SUZETE DA LUZ

NACIONAUDAOc

BRASILEIRA

SEXO

MD F 0
REGIME DE 8EN3(ss casada)

XXXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

FILHO DE (pai)

ADAO PORTELA DA LUZ
(ma*)

I ILDE LUPATINI DA LUZ
NASCJOO €M (data do nasçinwnta}

13/01/1982

IDENTIDADE (número)

8.467.765-5

Órgía imissor

lISSP
EMANCIPADO POR (Isrma d« emancipagio • seinanle no case da manor)

XXXXXXXXXXXXX

UF

PR

|CPF(núnuro)

041.986.589-60

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, aiC)

AVENIDA RIO BRANCO
COMPLEMENTO

FUNDOS

BAIRRO/DISTRITO

SÃO FRANCISCO

NUMERO

245

85.640-000
município

AMPÉRE
declara, sob as penas da leí, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL 00 PARANA

DESCRIÇÃO DO EVENTOCÓDIGO DO ATO descriçAoooato
INSCRIÇÃO

código DO EVENTO

epQiGoiBO MUNiciPiO(y«».ya
jgtitsdoineicÍBp.:.'"; ".'' '".l.iiVf.v
£766"

UF

I PR

080

V.'i

CÓOiaODO éVENTO

XXXXXXXXXXXXX

descrição do evento
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

SUZETE DA LUZ

XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

LOGRADOURO (lUa.Bv, Btcj

AVENIDA RIO BRANCO
COMPLEMENTO

FRENTE

MUNICÍPIO

AMPÉRE

8AIRRO;015TR1TO

SÃO FRANCISCO

VALOR 00 CAPITAL-RS

15.000,00

I PR
VALOR DO CAPITAL • (por OXtBnSD}

QUINZE MIL REAIS

PAIS

! BRASIL

CEP

85.640-000

NUMERO

245

CORREIO ELETRÔNICO |E-MAIL)

XXXXXXXXXXXXX

CODIOO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔMICA

(cnao)

Allvldsda Principal

3250706

Atividade (Bcunditia

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÓTESES DENTÁRIAS).

2^
"RiboKQrutD de Nccs

ExdLdvD oara
Autan8çação (fe Cópia

FKL56243

DE NOTAS
E PROTESTO

Lórnarca de A/ripére - Paraná
A pi esente cópia confere com
oofginal. J ^ pfu
Âmpére !

Samaro de Souia

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

14/02/2011

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF V QF' /
NIR6 ANTERIOR ->

XXXXXXXXXXXXX XX

;• uso DA JUffi;A;Ç9í,JÊI^^I^
VDEPENDEMre DÉ.' ■
.•ÁUTbBiZACÂo:'-iv^
■.•'QOV£RNA).(ENT«^-^^;-^;nâò'

ASSINATURA DA FIRMA P£LO EMPRÇSARIQ (ou p«]o reprtfonlant^iaasistBnta/porenlo)

Be. Lv-V -OO ii
DATA DA ASSINATURA

31/01/2011

A3SINATURa'oo EMPRESÁRIO

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE-

RG^Q.195-1

-Vtíl

A -• ■ ;
- '1 JDNTA COMERCIAL DO PARANA

•• lu» AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO RPI tpaa•: . i CERTIFICO O REGISTRO EM 08/02/2011'íl? SOBNUMERO: 131106967812 ^i-: a Protocolo: 11/176902-7. OE 07/02^^^^-^
pUSETS DA LÜZ

t-

SEBASTIÃO MOTTA
■-. . SECRETARIO geral-

lllilllllillllllllll
Í201102271977



REPUBLICA F£0ERA1|VA DO BRASIL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

ASSINATURA DO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

rz
REGISTRO
GERAL

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

8.467.765-5
DATAOE LExPE»çio ,3/|),/i998

fiuaçAo
8UZETB U LOZ

adao portela da luz

ILDE LUPATINl DA LUZ
NATURALIDADE

A«PERE/PR
DocoRiüEM COHARCA=REALEZA/PR,AMPER

C.NASC SI5l9LIVRO=l7A,FOLHA=95

LEI N" 7.116 DE 29/08/83

DATA DE NASCIMENTO

13/01/1982

^3
ASSINATURA OCuPlRieOOSCO NASCIMENTO FlUIO

CONFErh com
o ORíGíNAL

Dat

>SINaTURA



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

13.249.946/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/02/2011

NOME EMPRESARIAL

SUZETE DA LUZ - ME

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

LABORATÓRIO ODONTOLOGICO SORRISO PERFEITO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO

NUMERO

245

COMPLEMENTO

FRENTE

CEP

85.640-000

BAIRRO/ÜISTRITO

SAG FRANCISCO

MUNICÍPIO

AMPERE

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
suzeteluz(^hotmail.com

TELEFONE

(46) 3547-3108 I (46) 9916-5214

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
******

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08/02/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maí©.de 2016.

Emitido no dia 14/02/2017 às 08:27:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 v

£ ôíiV.)
Copyright Receita Federal do Brasil - 14/02/2017

cé/



DAL POSSO & SAUER CNPJ 17,749.533/0001-73

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa DAL POSSO E SAUER LTDA inscrita no CNPJ N^

17.749.533/0001-73, sediada no (a) Rua João Ferreira Neves, 180 - Vila

Bela - Guarauava - Pr, por seu responsável, Henrique Augusto Franciosi
Dal Posso, brasileiro, solteiro, ID n^ 54.339.723-3 ssp-sp, e CPF

083.158.049-60, CREDENCIA o mesmo, dando-lhe plenos poderes para,

perante a Prefeitura Municipal de PLANALTO - PR, dar entrada em

documentação, formalizar propostas, dar lances, recorrer, desistir e tratar

de todos os demais assuntos pertinentes ao Pregão Presencial nS 03/2017

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2017.

749 533/0001- li
dal posso & SAUER LTDA. - ME

LRPD DAL POSSO
RUA JOÃO FERREIRA NEVES, 180

VILA BELA

1^127-120 GUARAPUAVA - PARANÁ|

Henrtque Augusto Franciosi Dal Posso
CNPJ 17.749.533/0001-73

ID N" 54.339.723-3 SSP/PR

CPF 083.158.019-60

Y (O-rt/o

Rua João Ferreira Neves, 180 salaOS Vila Bela - Guarapuava PR
Telefone: 423627 5656 Emall: dalpossoclinlca@hotmail.com
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DAL POSSO & SAUER CNPJ 17.749.533/0001-73

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017 í : .

/■ . ■ •,í; ",

CONFERE COM
O ORIGINAL

DataJidLAÍ/
O-

SINATURA

. U'- '-J "í^ .' >

'■"'AV;'-'' '•
á'-\

'i - '- il- '1
•' V- •

LA',;
rw>V •. ' 'C*

s
^Vt_" *«• '

•••■A Í

7A"rA" ;;i

A EMPRESA DAL POSSO E SAUER LTDA - ME. COM SEDE na Rua João
Ferreira < Neves, 180 - Salas 03- e 04 - Vila Bela - ;Guarapuava - Pr,
devidamente inscrita no CNPJ 17.749.533/0Q01-73, representada, .neste ato,
por seu sócio gerente Sra. VIVIANE APARECIDA SAUER, brasileira, solteira,
residente e domiciliada à Rua Francisco de 'Mário, 364 - Vila Bela -
Guarapuava - Pr, portadora do CPF sob. n° 017.945.859-07 e da Carteira de
Identidade sob n° 5.721529-1,nomeia Henrique Augusto Fránciosi Dal
Posso, brasileiro, solteiro, 10 n^ 54339.723-3 ssp-sp, e CPF 083.1580^9-
60 como seu representante legal, dando-lhe plenos ppdéres para, perante
a Prefeitura Municipal de PLANALTO - PR, dar entrada em documentação,
formalizar propostas, dar lances, recorrer, desistir e tratar de todos os
demais assuntos pertinentes ao Pregão Presencial n^ 03/2017

Serviço Distrital de Boqueirão
Tabelionato de Notas e Registro Civil
Av. Prirl. Moncyi Jiillo Sllvusirt, IfiJS • • TFI' 850
Fone/Faii (421 3622-4448 - www.c.iiloiioiiqtiui.com Oi • c.vlorin.i

iO j A/fou Lpii.ú Agner
' Civil ' Atj&nlcOL-leg.itlo
OFI' 85015-370 • Giinraniiilva-PR

SELO; tlpa.abyfo.NKwqu, Controle: unmEh.rSAOZ
VaUde esee seto em http://fünarpeQj

Reconheço por SEMELHANÇA aueinetCrríridicada dê*
APARECIDA SAUER. 0«tn$>atí^puava/PR, 14/02/2017.

Guarapuava, 14 de Fevereiro 2017 I

Em /Teef
da w dac

Cuslas &3^£íyF

""f
A . f > . f--"'

, . . :WA7r, . , .v

iauer

jodáEíóprietária
GNP3-l7^49.533/0001-73
ID N« 5.721529-1 SSP/PR

CPF 017.945.859-07

DAL POSSO & SAUER LTDA. • ME
LRPD DAL POSSO

RUA JOÃO FERREIRA NEVES. 180
VILA BELA

85127-120 GUARAPUAVA - PARANÁ|

..-1 í- ■ ^ '"-.A '^■'í
r-: 423627 5656 Emaíl: dalpossoclinicaíQ)hotmail.com

Rua João Ferreira Neves, 180 salaOS Vila Beíà - Guarapuava PR



SUZETE DA LUZ - CNP): 13.249.946/0001-38

AV. RIO BRANCO - N»» 24S - FRENTE - BAIRRO SÃO FRANCISCO

AMPERE - PARANA - CEP: 85.640-000 - FONE: (46) 3547-3108

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL; SUZETE DA LUZ - MEI

CNPJN° 13.249.946/0001-38
■ ENDEREÇO AVENIDA RIO BRANCO
MUNICÍPIO; AMPÉRE EST. PR

FONE; 46 - 99920-3636

O representante legal da empresa SUZETE DA LUZ - MEI, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

003/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo

edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

\r
Realeza, 15 de Fevereiro de 2017.

^UZETE DA LUZ
GPF: 041.986.589-60

RG: 8.467.765-5 SSP/PR

Empresária



DAL POSSO & SAUER CNPJ 17.749.533/0001-73

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa DAL POSSO E SAUER LIDA inscrita no CNPJ

17.749.533/0001-73, sediada no (a) Rua João Ferreira Neves, 180 - Vila
Bela - Guarapuava - Pr, por seu responsável, Henrique Augusto Franciosi
Dal Posso, brasileiro, solteiro, ID n^ 54.339.723-3 ssp-sp, e CPF
083.158.049-60, DECLARA, sob as penas da Lei, que preenche plenamente
os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão
Presencial n- 03/2017, assim como tem pleno conhecimento do objeto
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus Anexos.

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2017.

T? 749 533/0001- ll
DAL POSSO & SAUER LTDA. ■ ME

LRPD DAL POSSO

RUA JOÃO FERREIRA NEVES, 180
VILA BELA

.  (s ^ I 85127-120 GUARAPUAVA - PARANÁj^ ̂  -

Henrique Augusto Franciosi Dal Posso
CNPJ 17.749.533/0001-73

ID N" 54.339.723-3 SSP/PR

CPF 083.158.019-60

Rua João Ferreira Neves, 180 sala03 Vila Bela - Guarapuava PR
Telefone: 423627 5656 Emall: dalpossocllnicaf5)hotmail.com



SUZETE DA LUZ - CNPj: 13.249.946/0001-30

AV. RIO BRANCO - N" 245 - FRENTE - BAIRRO SÃO FRANCISCO

AMPERE - PARANA - CEP: 85.640-000 - FONE: (46) 3547-3108

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação

de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: SUZETE DA LUZ - MEI

CNPJ N° 13.249.946/0001-38
ENDEREÇO AVENIDA RIO BRANCO
MUNICÍPIO: AMPÉRE EST. PR

FONE: 46 - 99920-3636

O representante legal da empresa SUZETE DA LUZ - MEI, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

003./2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito

que está sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza, 15 de Fevereiro de 2017.

UZETE DA LUZ ô

CPF: 041.986.589-60

RG: 8.467.765-5 SSP/PR

Empresária

4610001-58

c R .

w

oso



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

SUZETE DA LUZ -ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0696781-2

CNPJ

XXXXXXXXXXXXXX

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

08/02/2011

Data de Início

de Atividade

14/02/2011

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

AV RIO BRANCO, 245 - FRENTE, SAO FRANCISCO, AMPÉRE, PR, 85.640-000
Atlvidade(s) Econômíca(s)

3250-7/06 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA

Capital: RS 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)

Último Arquivamento

Data: 08/02/2011

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

MIcroempresa

Número: 20111769051

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

«XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

Nome do Empresário

SUZETE DA LUZ

Identidade: 84677655,IISSP/PR

Estado Civil: Solteiro

CPF; 041.986.589-60

Regime de Bens: Não Informado

CURITIBA • PR, 14 de fevereiro de 2017

LÍBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 170814459 na Consulta de Autenticidade

Consulta disocnivel por 30 dias

Documento Assinado Oigilaimenle 14/02/2017
Junta Comercial (fò Paraná

Pí««(iiKi»aiR»púi)ao I CNPJ:77.968.170/0001-99
CaiaCivil j

"ti' Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
j www.juntacomercisl.pr.gov.br/cer1irrcado



DAL POSSO & SAUER CNPJ 17.749.533/0001-73

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA

A empresa DAL POSSO E SAUER LTDA inscrita no CNPJ N^

17.749.533/0001-73, sediada no (a) Rua João Ferreira Neves, 180 - Vila
Bela - Guarapuava - Pr, por seu responsável, Henrique Augusto Franciosi
Dal Posso, brasileiro, solteiro, ID n^ 54.339.723-3 ssp-sp, e CPF
083.158.049-60, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos
legais para qualificação como MICROEMPRESA (ME), art.39 da Lei
Complementar n" 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos
impedimentos do Parágrafo 4^ deste artigo, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei.

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2017.

Henrique Augusto Franciosi Dal Posso
CNPJ 17.749.533/0001-73

ID N« 54.339.723-3 SSP/PR

CPF 083.158.019-60

Rua João Ferreira Neves, 180 salaOS Vila Bela - Guarapuava PR
Telefone: 423627 5656 Emall: dalpossocllnlcafa)hotmall.com

17 749 533/0001-13
DAL POSSO & SAUER LTDA.-WIE

LRPD DAL POSSO
rua JOÃO FERREIRA NEVES, 180

VILA BÊLA

85127-120 GUARAPUAVA ■ PARAi^



m

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina- 001 / 001
arquivados nasta Junta Comeroial e são vigentes

Nome Empresarial - - -
DAL POSSO & SAUER LTDA - ME

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
m

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0755779-2

CNPJ

17-749,533/0001-73

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Endereço Completo (Logradouro. Complemento, Bairro, Cidade UF CEP)
RUA CAPITAO ROCHA, 732-SALA 02, TRIANON, GUARAPUAVA, PR, 85.012-255
Objeto Social ,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRÓTESE DENTARIA.
Capital: R$ 30.000,00 ^

08/03/2013

Data de Início

de Atividade

08/03.'2013

(TRINTA MIL REAIS)

Capital Integralizado; RS
(TRINTA MIL REAIS)

30.000,00

I  Mlcroempresa ou
j  Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)
t

Microempresa

Prazo de purTção

Indeterminado

Sdciti/Admlnistradcrn^érmino do Mandato
PartIciDBcao nn ranital /Pgi EsDflcÍB SrtrtA

LUÍS FERNANDO DAL POSSO
686.467.719-20 15.000,00 SOCIO

VIVIANE APARECIDA SAUER ,, ...
017.945.859-07 15.000,00 SOCÍO

Último Arquivamento " —. -
Data: 13/01/2017 Número: 20167362402

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

17ÍC38117.? GUARAPUAVA - PR. 23 de janeiro de 2017

Término do
Administrador Mandato

Administrador XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

LIBERTAD

SECRETAT^Ta GERAL

TatMftntt) de Note
sxdusiVD para

Ai^Bndcação (JTcópfe
FKri04851 à

.4i/í« Ltne Atnri 7 t

'Iflvifon VÍVtuOíi

^WLivain Bii,,ttJ.i F Ãr.-utffi
1.. Tonod

latagata.^

6oJL

'2-4449



SUZETE DA LUZ -CNPJ: 13.249.946/0001-38

AV. RIO BRANCO - N» 245 - FRENTE - BAIRRO SÃO FRANCISCO

AMPERE ■ PARANA - CEP: 85.640-000 - FONE: (46) 3547-3108

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: SUZETE DA LUZ - MEI

CNPJN° 13.249.946/0001-38
ENDEREÇO AVENIDA RIO BRANCO
MUNICÍPIO: AMPÉRE EST. PR

FONE: 46 - 99920-3636

DITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

01 800 UN

Prótese odontológica total MANDIBULAR CÓD
DE PROCEDIMENTO SUS 0701070129 E/OU
PRÓTESE TOTAL MAXILAR COD DE
PROCEDIMENTO SUS 0701070137, base
confeccionada em resina acrílica, rebordo

cervical em resina rosa, com contorno

simulando a cor da gengiva e micro vasos,
materiais: resina, liquido para resina, gesso,
cera utilidade n° 09, dentes nacionais

elaborados com resina cross-liked de alta

densidade (na cor indicada pelo Cirurgião
Dentista) e material de acabamento,
confeccionadas de acordo com as normas da

ANVISA.

150,00 120.000,00

R$ 120.000,00 cento e vinte mil reais).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que Incidam sobre a contratação.

Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Entrega: Conforme Edital.

GARANTIA: 12 (doze) meses.

Realeza, 15 de Fevereiro de 2017.

-Si ■
^^ZETE DA LUZ ^
CPF: 041.986.589-60

RG: 8.467.765-5 SSP/PR

Empresária

M.^5íboo- 7^



DAL POSSO & SAUER CNPJ 17.749.533/0001-73

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: Dal Posso & Sauer LTDA-ME
CNPJ: 17.749.533/0001-73

ENDEREÇO; Rua João Ferreira Neves n° 180 Vila Bela, Guarapuava - PR
TELEFONE: (42) 3627-5656
E-WIAIL: daipossoclinica@hotmail.com
DADOS BANCÁRIOS.

AGENCIA; 3739 OPERAÇÃO: 003 CONTA: 267-5

LOTE ITEM UNID QDE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 01 Un. 800

Prótese odontológica total (superior ou
inferior), base confeccionada em resina

acrílica, rebordo cervical em resina rosa,

com contorno simulando a cor da gengiva
e micro vasos, materiais: resina, liquido
para resina, gesso, cera utilidade n® 09,

dentes nacionais elaborados com resina

cross-Iiked de alta densidade (na cor
indicada pelo cirurgião dentista) e material
de acabamento, confeccionada de acordo

com as normas da ANViSA.

R$ 150,00 R$ 120.000,00

Valor Total do Lote R$ 120.000,00

Valor total por extenso: Cento e vinte mil Reais;
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias;
Marca/Garantia: VIPI /12 MESES.

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2017.

Henrique Augusto Franciosi Dal Posso
CNPJ 17.749.533/0001-73

ID N'» 54.339.723-3 SSP/PR

CPF 083.158.019-60

/T-
533/0001- ll

DAL POSSO & SAUER LTDA. • ME
LRPD D.AL POSSO

RUA JOÃO FERREIRA NEVES, 180
VILA BELA

I 85127-120 GUARAPUAVA - PARANÁ|
Rua João Ferreira Neves, 180 salaOS Vila Bela - GuarápOava PR —'

Telefone: 423627 5656 Emall: dalpossoclInicaíSjhotmail.com



Município de Planalto -2017
Relatório de Lances doe Fornecedores

Pregão 3/2017

Páginal

Ob]ao: prestação de serMços de confecção de próteses dentária

E^: Mteseodortolóoicataâ MANDIBULÁR CÓO DEPROCEOMENTO MarcaMcdela

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

%

34

35

Fornecador

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

13528

13S29

DAL POSSO & SAUER LTDA

Valor

150,00

149,00

144,00

134,00

133,00

130,00

128,00

126,00

124.C0

122,00

121,00

119,00

118,50

117,00

116,50

115,50

114,50

113,50

11200

111,50

110,60

108,50

104,00

103,50

101,50

99,50

98,50

97,50

95,50

94,50

63,50

91,50

91,00

89,50

85,X

79,50

SUZETE DA LUZ

Vda

150,00

146,00

135,00

133,50

132.66

129,00

127.CO

126,00

123,00

121,80

120,00

11890

118,00

116,90

116,00

115,00

113.89

112.90

111,90

111,00

109,00

105,00

103,90

102,00

100,00

99,00

98,00

Quantidade: 800,00

Vencedor

Dedínou

Ernlido per: CARLA, na versão: 5516 g ■1714:24:41



Município de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 3/2017

PáginaZ

OCjeto: prestação de serviços de confecção de próteses derí^ía

27 97,00

28 95,00

29 94,00

30 92,00

31 91,40

32 90,00

33 88,00

34 80,00

LABPROT PROTSB ODONTOLOaCAS LTDA

Qq Wx
SUZETE DA LUZ

SUZCTEDA LUZ

DAL POSSO & SAUER LTDA

HBJRIQUE AUGUSTO FRANCIOSI DAL POSSO

Emitido per: CARLA na versão: 5516 s 15iO2/2017 14:24:41



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017

DATA: 15/02/2017

EMPRESA: DAL POSSO E SAUER LTDA,

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 27/02/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 15/04/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 08/06/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 03/03/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 16/07/2017;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7° da Constituição Federal.

- Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII).



30/01/2017 httpsJ/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=20529145&VARPessoa=20529145&VARUf PR&.

VOLTAft

CAiXA
CAIXA. ríCONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17749533/0001-73
Razão Social: dal posso e sauer ltda me

Endereço: R doutor joao ferreira neves I80 sala 03 / vila bela /
GUARAPUAVA / PR / 85027-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/01/2017 a 27/02/2017 /

Certificação Número: 2017012903545646272025

Informação obtida em 30/01/2017, às 17:12:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

A

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPape1.asp?VARPessoaMalriz=20529145&VARPessoa=20529145&VARUf=PR&VARInsc...



30/01/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DAL POSSO & SAUER LTDA - ME

CNPJ: 17.749.533/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:14:44 do dia 17/10/2016 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 15/04/2017../
Código de controle da certidão: 2162.A1F0.0A10.41B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SMr«url« Qê Puend*

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 015899504-39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.749.533/0001-73
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/
Válida até 08/06/2017 ■ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PógInB 1 de J

Emitido via Internei Pública (08/02/2017 03:42:09)



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

Secretaria Municipal de Finanças

Rua Brigadeiro Rocha, 2777 - Centro

CERTIDÃO NEGATIVA 2954 /2017

CONTRIBUINTE:DAL POSSO & SAÜER LTDA - ME

CPF/CNPJ:17.749.533/0001-73

ENDEREÇO:R. DOUTOR JOÃO FERREIRA NEVES

FINALIDADE:Inexistência de Débitos

180 VILA BELA

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima
identificado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do
Município de Guarapuava até a presente data.
Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública
Municipal de cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao periodo
nesta certidão compreendido.

A presente certidão é válida por 30(trinta)dias, a contar da data de emissão da mesmaX

Guarapuava,03/02/2017

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 638439993638439
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POPER jiTDir-iÁRlO
justí';:a IX, trapâtpío

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DAL POSSO & SAUER LTDA - ME

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.749.533/0001-73

Certidão n°: 123343232/2017

Expedição: 18/01/2017,yès 14:04:27
Validade: 16/07/2017 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que dal posso & SAUER LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

17.749.533/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2C11.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença conder.atória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Üuv Idas c- jLigfrít. . jus . br
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Município de Guarapuava
Secretaria Municipal de Saúde
SERVtÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCiCíO PROFISSIONAL N"

^Raroo dc Atividade
rCNPJ/CPF

U7.749.S33/OOOi-73

l..^ralófio de próie^ odoniológica

Cod. r^mu rValtdadc: 12 mwcs a contar da data de Vistom

Carirobo-eUccnciarnciito

S. M S. Q*

itóí
Serviço dcVK^iiS-^cks
^ San!«ií«

c: O IS T R l B U I N 1 ¥.
'■V ' r

t ' N \

DAL POSSO & SALER LTDA-ME
Rua João Ferreira Neves 180-VlLA BELA
GUARAPUAVA - PARANA

Data da Vistoría

24/03/2016

Setor

R E S P O N SÂ.V,E i S É C N 1C O S
n>\\ ^ Nome Conselho Rcjyonol

. C . ■

LUIZ FERNANDO DAL POSSO CRO : 1457

Responsável da inspcçáo

Carimbo e ^Vs^aatura
Responsável dWServIço

y ■'
Rodri.joVorjJ-.'UKi

Uèx/-

io^^&bqgalória.

O^jfyiimpit
Hi^.^aldoni^

Pone/Fa
I42)362?-/«9

nAtrr» Leile Agnr
QCln<>iMn Ve.idii,
JM*"!.»! EJiunJu F. Ktetoftvi

TfTÍiniio Tnnori

■nm Sil

^4l</A
Wr^yO,-, /iinioi

iWi-miii'iniic-111

Ohservaçftcs

Ãafixação desta licença em local visível ao^onsumito/tíguátio
C

Lei •'
SELO

'funarphfí

TabeOonalD de Notas
Exdushffl —
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Município de Guarapuava
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Departamento de Receitas

íi

ALVARÁ DE LICENÇA RARA LOCALIZAÇÃO

■ TT-'í]
i ALVARÁ N° 711/2013 LIVRO 08 PROTOCOIO N° 3133/2013

u

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, por despacho do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, pelo protocolo acima >

concede a

DAL POSSO & SAUER LTDA - ME
CNPJ/CIC 17.749.533/0001-73

COM RAMO DE ATIVIDADE (CÓDIGO - DESCRIÇÃO)

1022- Serviços de prótese dentária.

FKM0485S i::. T
— ^

PARA LOCALIZAR-SE À JOAO FERREIRA NEVES, DÊP., R. I

autenticação

' Htoi 1.SÍ2Sde 18/07/2nf

SELO

£3

furion

uinci

HUl

N° 180

i  BAIRRO VILA BELA

i

VILA

SALA 03

DISTRITO SEDE

i
•  •;

i

r

INSCRIÇÃO MUNICIPAL . . 34183-7:./-— V pAJA VAUDADE Indetemimada

OBSERVAÇÃO
•}
li

■  .-u ■'i

:■

■À

Guarapuava, 20/05/2013

h
Anderson^is Neitzke Adào A^one Monteiro

<ECRETARICHA) MUNICIPAL DE FINANÇAS ' blRETQfKA) DO DEPARTAMENTO DE RECEITA

ESTE ALVARÁ DEVERÁ PERMANECER EXPOSTO EM LUGAR VISÍVEL E DE LIVRE ACESSO À FISCALIZAÇÃO

>£)o

5á



DAL POSSO & SAUER LTDA

CONTRATO SOCIAL

-  - .•

VIVIANE APARECIDA SAUER, brasileira,
matior, empresária, solteira, natural de Guarapuava-PR, data
de nascimento 08/12/1975, residente e domiciliada em
Guarapuava-PR, na Rua Afonso Botelho, 1541, Bairro Santa
Cruz, CEP 85015-000, portadora da Cédula de Identidade RG
n® 5.721.529-1 expedida pelo Instituto de Identificação de
Paraná e CPP 017.945.859-07, LUIS FERNANDO DAL

POSSO, brasileiro, maior, técnico em prótese dentaria CRO
PR-1457, empresário, solteiro, natural de Guarapuava-PR,
data de nascimento 07/11/1971, residente e domiciliado em
Guarapuava-PR, na Rua Capitao Rocha, 754, Bain-o Trianon,
CEP 85017-160, portador da Cédula de Identidade RG n°
4.831.697-2, expedida pelo Instituto de Identificação de
Paraná e CPF 686.467.719-20. RESOLVEM constituir uma

sociedade que se regerá pelas leis vigentes e pelas seguintes
cláusulas:

I - Denominação e sede

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob nome empresaj-iaJ DAL POSSO &
SAUER LTDA, tendo sua sede e foro em Guarapuava-PR, Rua João Ferreira Neves,
180, sala 03, BairroVila Bela, CEP 85027-120.- ^ .

Parágrafo Único - Esta sociedade esta regida por este contrato social pelos art. Da Lei
10.406 de 10/01/2002 aplicados a sociedades limitadas, bem como, de forma supletiva e no
que for aplicável pela lei 6.404 de 15/12/1976 e demais dispositivos legais pertinentes à
matéria.

II - Filiais

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fecliar filial ou
outi*a dependência em qualquer parte do território nacional mediante alteração contratual
assinada pela maioria representativa do capital social.

III - Objeto Social
N

CLÁUSUTA. TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social, presta
prótese dentaria.

Certifico, Selo de Autenticidade
aüxado ao final deste InstíUínento.

Co

e serviç

ner
Seriw Hcranaí

Guafdpudva
PR

Cíi^vri^n
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DAL POSSO & SAUER LTDA

CONTRATO SOCIAL

rv — Capital Social e Distribuição

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido
em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (mn real) cada uma, subscrito e
integralizado neste ato em moeda corrente'do país, estando assim dividido entre os sócios

Sócios Quotas Valor
VIVIANE APARECIDA SAUER 15.000 15.000,00
LUIS FERNANDO DAL POSSO .....15.000 15.000,00
Total do Capital Social : 30.000 • 30.000,00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidaríameníe pela integralização do capital.
Parágrafo Segundo - As quotas nâo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outi*o sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

V - Administração

CLAUSULA QUINTA - A administração da sociedade e o uso do nome empresarial serão
exercidos pelos sócios VIVIANE APARECIDA SAUER e LUIS FERNANDO DAL
POSSO com poder e atribuição de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto, o uso da firma pam concessão de avais,
endossos, fianças e quaisquer outras gaiantias em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou dè terceiros.

Parágrafo Único- a contratação de empréstimos e a alienação e o gravame de bens imóveis
dependerão da autorização da maioria representativa do capital social.

VI - Remuneração

CLÁUSULA SEXTA - As sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de pró-labore, observadas as disposições regulámentares pertinentes.
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DAL POSSO & SAUER LIDA

CONTRATO SOCIAL -  • t*

vil - Do encerramento do Exercício Social

CLÁUSULA SÉTIMA - Anualmente, ao término de cada exercício social, em 31 de
Dezembro, o Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resiútado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

VIII - Retirada, Interdição ou Falecimento de Sócio

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor dos haveres do sócio falecido ou do
interditado serão apurados e liquidado com basema situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade.

Parágrafo Único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a dos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA - A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do
capital social, poderá excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio
que estiver pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável
gravidade, conforme dispõe o artigo 1085, do Código Civil.

Parágrafo Primeiro - A exclusão de que se trata esta clausula somente poderá ser
determinada em reunião dos sócios-quotistas especialmente convocada, devendo o acusado
ser notificado por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo
possa comparecer à reunião e exercer seu direito de ampla defesa, sob pena de revelia.
Parágrafo Segundo - O valor da quota do sócio porventura excluído considerada pelo
montante efetivamente realizado, será paga ao mesmo dentro de 90 (noventa) dias, com
base na situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificada em balanço
especialmente levantado na prazo Máximo de 30 (trinta) dias contados da data^
reunião.

Parágrafo Terceiro - Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprhííênto da quota do
excluído ou pela redução do capital social, conforme a deliberação nfl mesma reunião em
que for decidida a exclusão.

Cefico, Selo de Autenticidade "
afixado ao iinal deste instnjmenlo.
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DAL POSSO & SAUER LTDA .

CONTRATO SOCIAL >

IX - Das Deliberações . '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As deliberações sociais, inclusive de
transformação ou extinção da sociedade, serão tomadas por maioria de votos, contados
segundo o valor das quotas de cada sócio.

/

X — Declaração

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os administradores VIVIANE APARECIDA
SAUER e LUIS FERNANDO DAL POSSO declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime, falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Xn-Foro Jurídico

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ̂  As partes elegem o foro. da cidade de Guarapuava-
PR, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus tennos. ,

/ J yl
Guarapuava, 06 de março de 2013.

low- POSSO e

IlINTA COMÊRCiAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL GUAf^PUAV^^
CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/03/201
SOB NÚMERO: 412075 ^ 2Protocolo: 13/134578-8. DE 07/03/201^^(1^ . . ̂

SAUER LTUA SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL
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^^092016 Comprow^^ de Inscrição e de Stu^âo Cadisirs! •■ opressão

Receita Fedeial

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contríbuin^
f  »

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junáo à
RF6 a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MÚMÊR.0 DE IKSC«IÇA>
17.749.533/0001-73
MATRIZ

rsO>/1C ITMPRtsniíWy.

DAL POSSO & SAUER LTDA - M£

Tíruio DO FSTAHFi^CMtíJTO {NOMEDE PANTASIAJ

\  CÚO!GOEC^SCR:íCAODAA."n^yiOADfc6CONÒMÍCAPRWCíPAL
I  32.50-7-QS - Serviços de prótese dentária
I  CÓDIÓO = DSSCRCAO das ATMDAOES ECÚNOhiK^ SECUMOA)^

Não informada
í
•  CÓD!G0EDESCR1çA0f>ANATURF^A.RIRto}CA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R JOÃO FERREIRA NEVES

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATAOEAÊeRTJBA

08/03/2013

ccr-

85.027-120

SNOERGÇÕ â£TRÓNICO

BAiRRO£>ISTRlTC>
VILA BELA

ENTE FEDEÍiATWO RES=»OMSAva. (EFFÓ

SítuaçAo cadastrai.
ATIVA

MOTWODF SnU^toCAOtóTRAi.

Núuéno
180

CCWPLEMENTO
SALA 03

MUNfCiPIO
GUARAPUAVA

TELEFONE
(42) 3034-626

UF

PR

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/03/2013

I  GlTUAÇÃOCSPEjCjAL
I  Mr*e-rt«

DATA DASrrUAÇAO ESFECML

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 25/05/2015 às 19:44:21 <data e hora de Brasília). Página: 1/1

t.QSA / Capital Social

© Copyright Recata Federal do Brasil - 25/06/2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGAO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRASÍLIA, 551 - FONE (046) 3553-1484 - FAX (046) 3553-1484

85.465-000 ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU : PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa DAL POSSO &
SAUER LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
17.749.533/0001-73, com sede na Rua João Ferreira Neves, n° 180, Sala 03, Bairro Vila Bela,
CEP 85027-120, Município de Guarapuava, Estado do Paraná, forneceu satisfatoriamente à
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÂO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, CNPJ n° 01.612.634/0001-68, os serviços/produtos/materiais constantes do
contrato sob n° 090/2015/PMEAI, oriundo do Pregão Eletrônico n" 042/2015/PMEAI, dentro
dos prazos contratados, sendo:

LOTE NO 01 - PRÓTESE TOTAL.

Item Qtde. Tipo Especificações e Características dos Produtos
Valor Máximo

Unitário

01 300 Unid Prótese total mandibular e maxilar. 142,66

Valor Máximo GSobal

Para o Lote R$

42.798,00 (quarenta e dois mil setecentos e noventa e oito reais).

,

LOTE NO 02 - PRÓTESE PARCIAL.

Item Qtde. Tipo Especificações e Características dos Produtos
Valor Máximo

Unitário

01
150 Unid Prótese parcial mandibular e maxüar removível, com estrutura

metálica.

266,00

Valor Máximo Global

Para o Lote R$

39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais).

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Espigãcf? "iguaçu/PR, em 02 de Dezembro de 2016.

CONFERE COM O ORIGINAL

Iraceminha - SC

Assinatura

CNPJ n.^ 01.612.634/0001-68

CEP: 85465-000

AL

Secretário

ONErPEGORARO

icipal de Admipis^ção
CPF:4

ÇAO
o dodimenlo

eserrtaoo. Dou íe.

Guarapuava Fone/r 3X

(42)3622-4449
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Avenida Brasília, 551 -Centro
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C(^PR
CONSELHO REGIONAL

DE ODONTOLOGIA

DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA - CRO/PR N°. 0795/2016

CERTIFICO E DOU FÉ, que a pessoa jurídica DAL POSSO & SAUER LTDA -ME inscrita no CNPJ

17.749.533/0001-73, encontra-se inscrita junto a este CONSELHO REGIONAL DE ODONTO

LOGIA DO PARANÁ, sob n^. PR-EPAO-259 no livro LPDl, folha 135 desde 30/04/2014, em

cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei n^ 4.234 de 14/04/1964, regulamentada

pelo art. 22 e seu parágrafo único do Decreto nS 68.704 de 03/06/1971, estando em dia com

suas obrigações financeiras junto à Tesouraria deste Órgão. Consta como Responsável

Técnico pela referida empresa o(a) PR-TPD-1457 - LUÍS FERNANDO DAL POSSO.

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

Curitiba, 9 de novembro de 2016.

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ = 20/01/2017 J

Agulnaldo Cc
Presidente do CRO-PR

//VPG

Av. Manoel Ribas, 2261 • Mercês • 80810-000 - Curitiba - PR - Tel: (41) 3025-9500- www.cropr.org.br/ cropr@cròpr.oi
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGISTRO E INSCRIÇÃO

Certifico que a entidade neste documento qualificada foi registrada no Conselho Federal de
Odontologia em 30/04/2014, no livro LPD13, a fis, 81 e, inscrita no Conselho Regional de Odontologia
do Paraná, em 30/04/2014, no livro LPD1, a fis. 135, de acordo com o disposto na Lei n°. 5.965, de
10/12/1973, como MATRIZ.

Razão Social; DAL POSSO & SAUER LTDA -ME - CL MATRIZ - 259

ome Fantasia:

CfvíPJ: 17.749.533/0001-73

Endáreço: R DR JOÃO FERREIRA NEVES 180 SALA 03 - VILA BELA - GUARAPUAVA/PR

Resiionsáveí TéCi^jpo: PR-TPD-1457 - LUIS FERNANDO DAL POSSO

Curitiba, JP.de abril de 2014.

f -

Carmen Utóia Arrata, CD

Conselheifa^cretária do ORO/PR
Roberto' puard da Veiga Cavali , CD

rresidébte do CRO/PR A
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DAL POSSO & SAUER CNPJ 17.749.533/0001-73

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017

DECLARAÇÃO DE IDOINEIDADE

A empresa DAL POSSO E SAUER LTDA inscrita no CNPJ

17.749.533/0001-73, sediada no (a) Rua João Ferreira Neves, 180 - Vila
Bela - Guarauava - Pr, por seu responsável, Henrique Augusto Franciosi
Dal Posso, brasileiro, solteiro, ID n^ 54.339.723-3 ssp-sp, e CPF
083.158.049-60, DECLARA, sob as penas da Lei, que não incorre em

qualquer das condições impeditivas, especificando:
1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
2- Que não esta impedida de transacionar com a Administração Pública;
3- Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos

serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no
transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9^

da Lei Federal n^ 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n^ 8.883/94.
E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos

oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PLANALTO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da
habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos
termos do artigo 32, paragrafo 25, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas
alterações.

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2017.
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DAL POSSO & SAUER CNPJ 17.749.533/0001-73

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARI.
T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa DAL POSSO E SAUER LIDA inscrita no CNPJ

17.749,533/0001-73, sediada no (a) Rua João Ferreira Neves, 180 - Vila

Bela - Guarapuava - Pr, por intermédio de seu representante legal o (a)

Senhor (a) Henrique Augusto Franclosi Dal Posso, brasileiro, solteiro, ID n^

54.339.723-3 ssp-sp, e CPF 083.158.049-60, DECLARA, para fins do

disposto no inciso "V" Art. 27 da Lei N^ 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei N^ 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de

14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2017.

^7 749 533/0001- ll
DAL POSSO & SAUER LTDA. - WIE

LRPD DAL POSSO

J/ . . J ^ /)^/P RUA JOÃO FEiRRElRA NEVES. 180
qUvhzímà a.

Hem-ique Augusto Franciosi Daí Posso I 85127-120 GUARAPUAVA - PARA(^
CNPJ 17.749.533/0001-73

ID 54.339.723-3 SSP/PR

CPF 083.158.019-60

Rua João Ferreira Neves, 180 sala03 Vila Bela - Guarapuava PR
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DAL POSSO & SAUER CNPJ 17.749.533/0001-73

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A empresa DAL POSSO E SAUER LTDA inscrita no CNPJ

17.749.533/0001-73, sediada no (a) Rua João Ferreira Neves, 180 - Vila
Bela - Guarapuava - Pr, por seu responsável, Henrique Augusto Franciosi
Dal Posso, brasileiro, solteiro, ID n^ 54.339.723-3 ssp-sp, e CPF
083.158.049-60, DECLARA conforme solicitado no edital em epigrafe que
os responsáveis referentes a execução dos serviços, caso venhamos a
vencer a referida licitação é:

NOME

LUIS FERNANDO DAL POSSO

MARIANA VALETON ALBERTI

ESPECIALIDADE

TÉCNICO EM

PRÓTESE DENTÁRIA

CRO N° SINATURA

18021CIRUGIA DENTISTA

Declaramos, outrossím, que os profissionais acima relacionados pertencem ao
nosso quadro técnico de profissionais.

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2017.
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[no.:

Identidade Civil
5919953-3 oroachSESP UF:PR Emissao:01/10/1992

r Id

[NO.:
Identidade Eleitoral

0720136806-04 zona.-2 secao:493 UF;PR

r Inscricao no CRO
, LivfO: AZ19 Fott«: 4 Proc«so; 198/2006 Oata: 22/02/2006

POLEQAR DIREITO

• Registro no CFO
Uvro:Ã350 Folha; 93 Processo: 1859/2006 Data: 22/02/2006

• Observações Gerais

Tipo sangüíneo: O POSITIVO Doador; SIH

Repu blica
Conselho Federal e Regional de Odontologia

Inscricao: PR-CD*18021CRO: PARANA

fcitelAO DENTISTA
r N09)e
(HARIANA VALETQN ALBERTI

c
Pai

JOÃO GERMANO VALETOH

rpOSA LÚCIA NEDEFF VALETQN
r C.P.F. \ r Nascimento r Naturalidade
[031.469.599-06 )( 20/03/1979 )[CURITIBA - PR

CURITIBA. 22 FEV 2006.
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Universidade Tuiuti do Paraná
üTp

o Reitor da Universidade Tuiuti do Paraná, no uso de suas s^Ib^^es e tç^g);j^
em vista a conclusão do Curso de Odontologia em dezembro de
título de Cirurgião-Dentista a

jsrapuavai

Cj

Mariana Valeton Alberti pAito. Afnr. 2nn„n. K-«.nm5,T
cjt-í.fcijur, U''c,|.(íc, SSAiii/o CeKIl Toil
CjM.r.fuii gQfíihinico MiWwi,
Q' "''«tio Tnnu.i ^

de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 20 de março de
1979, RG 5.919.963-3/PR, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa
gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba, 22 de julho de 2005.

CARMEN LUIZA DA SILVA
Pró-Reltora Diplomada

LHERME RANGEL SANTOS
Reitor
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UNIVERSIDADE TUlUTI DO PARANÁ

Credenciada pelo Decreto de 07 de julho de 1997
publicado no D.O.U. de 08 de julho de 1997

Reconhecido pela Portaria n.' 1639 de 23-11-1994
Publicada no DOU n." 224 em 28-11-1994
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CCm^TO[^PR^TAÇÃODESEFMÇ^

CONTRATANTE: DAL POSSO & SAUER LIDA, inscrita no GNPJ/MF 17.749.533/0001-72,
aqui representada por sua sócia administradora VIVIANE APARECIDA SAUER. CPF
017.945.859-07. -

CONTRATADO: WIARIANA VALETON ALBERTI, CPF 031.489.599-06. CD 18021.

OBJETO DO CONTRATO - Prestação de Serviços odontológicos na área de moldagem de
próteses dentárias.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Os serviços que fazem parte do presente contrato consistem em
acompanhamento, confecção e orientação de próteses dentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços ora convencionados. A
CONTRATÁNTE pagará a titulo de honorários quantia mensal de R$ R$
2.000,00 (dois mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo deste contrato é de 12 meses com inicio em 02/01/2017
com termino em 31/12/2017.

CLÁUSULA QUINTA: Será rescindido o presente contrato no caso da desistência
de alguma das partes com multa contratual de 20% do valor de honorários no
montante que faltará para o cumprimento do contrato.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro central de Guarapuava-
PR, com renúncia a qualquer outro, para dirimir as questões oriundas do presente
contrato. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato
erh duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Guarapuava 02 de janeiro de 2017

VIV/AN A SAUER ALBERT

7TI17 749 533/0001-73
DAL POSSO & SAUER LTDA. - ME

LRPD DAL POSSO

RUA JOÃO FERREIRA NEVES, 180
VILA BELA
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Município de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 3/2017

Págira-1

item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor 13628-3 OM. POSSO SSAUB^LTDA

Representante: 1363M HS4RK3UEAjJGU^OFi^CÍÓSlOALPOSSO

Lote 001 - Lote 001

001 13C87 PrófeseodortológicatotalMANDIBULARCÔDDE UN

CNPJ: 17.74a633«l01-73 TeWone:

800,00 Classificado

Statua: Claseiflcado

63.600,00

79,50 63.600,00 *

VALOR TOTAL: 63.600,00

Emitida por: CARLA ra \efsào: 5516 g
15112/201714:25:12
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)
Município de Planalto - 2017

Mapa da Licitação

Pregão 3/2017

)

Data abertura: 15/02/2017 Data julgamento: 15/02/2017 Data homologação:

CNPJ: 17.749.533Í0001-73 CNPJ: 13249.94a0001-38

ft-odUo UN. Quartidaje Preço Marca Preço Marca

Lota 001 -1010001 A. -A: -

001 PróteseodcrtoíógicatotalMANDIBLIL UN 800.00 7ft50* 80.x

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 63.600,00

CNPJ:17.749.533«)001-73 - DAL POSSO&SAUER LTDA CNPJ: 13.24a94Sm001-38 - SUZETEDALUZ

Eirtídapor; CARLA, na\«rsâo: 5S16g
FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Enpaie EME-EnpaleME

ia02/2017 14:25:05



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, às 14:00, na sala
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO SEZAR SCHMITT, designados
conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização dos atos
pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017, DO TIPO MENOR PREÇO,
que tem por objeto a seleção de proposta para a prestação de serviços de confecção
de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal,
desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Murücípio de Planalto, tendo como valor
máximo a importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Abertos os
trabalhos, foram credenciados os representantes das empresas: SUZETE DA LUZ
SRA SUZETE DA LUZ E DAL POSSO & SAUER LTDA. SR HENRIQUE
AUGUSTO FRANCIONI DAL POSSO. A Pregoeira ressaltou que a ausência
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusao do
direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos
os envelopes contendo as propostas de preços e, com a colaboração dos membros da
equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade
do objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura
dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, e
subseqüentemente aberta a fase de lances verbais, cujo os valores dos lances estão
devidamente demonstrados em documento em anexo, foi considerada como
proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a
empresa subsequente:
DAL POSSO & SAUER LTDA

[Lote Item

Prótese odontológica total
MANDIBULAR CÓD DE
PROCEDIMENTO SUS 0701070129

E/OU PRÓTESE TOTAL MAXILAR
COD DE PROCEDIMENTO SUS

0701070137, base confeccionada em

resina acrílica, rebordo cervical em

resina rosa, com contorno simulando

a cor da gengiva e micro vasos,
materiais: resina, liquido para resina,
gesso, cera utilidade n° 09, dentes

nacionais elaborados com resina

cross-Hked de alta densidade (na cor
indicada pelo Cirurgião Dentista) e
material de acabamento,
confeccionadas de acordo com as
normas da ANVISA.

UN 800

unit.

79,50

TOTAL

Preço total

63.600,00

63.600,00



Após rodada de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
DAL POSSO & SAUER LTDA, em conformidade com o constante acima, conforme
critérios estabelecidos no Editai para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pela
pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte das
licitantes participantes. A pregoeira em decorrência do resultado e dos lances verbais
final efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em
favor da empresa DAL POSSO & SAUER LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N° 17.749.533/00014-73, situada na Rua João Ferreira Neves, n° 180, Vila Bela,
Município de Guarapuava, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para o
fornecimento do objeto em sua totalidade, pertinente a contratação de empresa
visando a prestação de serviços de confecção de próteses dentária do tipo total
removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de
Saúde, Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de preço da
licitante. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que o presente processo será
encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos
inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante dos licitantes.

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
747.491.029-20

PAULO èoGERIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

JEZAR AUGUSTO

SOARES

Membro

066.452.549-03

HENRIQUE AUGUSTO
FRANCIOSI DAL POSSO

Dal Posso & Sauer Ltda.

O
SeZETE DA LUZ

Suzete da Luz



município de planalto
CNP/N^ 76M0.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaUo@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
confecção de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de
Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto, a

DAL POSSO & SAUER LIDA

Classificação Lote item Objeto Valor dp item:

1 1 1 ^rótese odontológica total MANDIBULAR CÓD
DE PROCEDIMENTO SUS 0701070129 E/OU
PRÓTESE TOTAL MAXILAR COD DE
PROCEDIMENTO SUS 0701070137. base
confeccionada em resina acrílica, rebordo
cervical em resina rosa, com contorno simulando
a cor da gengiva e micro vasos, materiais:
resina, liquido para resina, gesso, cera utilidade
n° 09, dentes nacionais elaborados com resina
cross-liked de alta densidade (na cor indicada
pelo Cirurgião Dentista) e material de
acabamento, confeccionadas de acordo com as
normas da ANVISA.

63.600,00

SUZETE DA LUZ

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do iterti l

2 1 1 Prótese odontológica total MANDIBULAR CÓD
DE PROCEDIMENTO SUS 0701070129 E/OU
PRÓTESE TOTAL MAXILAR COD DE
PROCEDIMENTO SUS 0701070137, base
confeccionada em resina acrílica, rebordo
cervical em resina rosa, com contorno simulando
a cor da gengiva e micro vasos, materiais
resina, liquido para resina, gesso, cera utilidade
n° 09, dentes nacionais elaborados com resina
cross-liked de alta densidade (na cor indicada
pelo Cirurgião Dentista) e material de
acabamento, confeccionadas de acordo com as
normas da ANVISA.

64.000,00

^ MOMBA(

STURM

Pregoeiro
027.056.719-43

Planalto-Pr., 15 de fevereiro de 2017.

r

GEZAfe augusto soares
J  Membro
086.452.549-03

PAUtíO-l^fGERIO DE
GLIVEÍRA

Membro

748.481.519-53



município de planalto

CNP/N° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017

O presente Processo de Licitação n° 003/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a prestação de serviços de confecção de próteses dentária do tipo total

removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de

Saúde, Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de

26/06/2007. Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o jMÍT^jlfi ^^nvftnpncía homologar o

resultado, ratificando a adjudicação do^odíéfoa empresa vencedora do cèHame.

Planalto-Pr, 20 de fevereirc/de 2017

PATRIQÜÍ

OAB/l
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAItANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da iicitação na modaiidade de

Pregão Presencial n° 003/2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de confecção de próteses dentária do tipo total removível,

destinadas ao Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde,

Município de Pianalto, em favor da empresa DAL POSSO E SAUER LTDA., e em

conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos iegais.

Pianalto-Pr., 21 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnaÜ: planalto@rline.coin.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 006/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa Dal Posso
e Sauer Ltda., na forma abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n*^ 1583, inscrito no CNPJ n*^ 09.272.764/0001-00, neste
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira,
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.982.617-40 SSP/PR e do CPF/MF sob n'^ 010.223.459-
07.

CONTRATADA: DAL POSSO E SAUER LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
17.749.533/0001-73, com sede na Rua João Ferreira Neves, n° 180, Vila Bela,
Município de Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato representado por sua
Administradora Sra. VIVIANE APARECIDA SAUER, brasileira, solteira,

empresária, portador do RG sob n° 5.721.529-1 SSP/PR. e do CPF n° 017.945.859-07,
residente e domiciliada na Rua Afonso Botelho, n° 1541, Bairro Santa Cruz,
Município de Guarapuava, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção

de próteses dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal,
desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto. Conforme segue
abaixo:

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 800 UN Prótese odontológica total
MANDIBULAR CÓD DE
PROCEDIMENTO SUS

0701070129 E/OU PRÓTESE
TOTAL MAXILAR COD DE

PROCEDIMENTO SUS

79,50 63.600,00

cm



•ÍLuiiH.Ç

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

0701070137, base confeccionada

em resina acrílica, rebordo

cervical em resina rosa, com

contorno simulando a cor da

gengiva e micro vasos, materiais:
resina, liquido para resina,
gesso, cera utilidade n° 09,
dentes nacionais elaborados com

resina cross-liked de alta

densidade (na cor indicada pelo
Cirurgião Dentista) e material de
acabamento, confeccionadas de

acordo com as normas da

ANVISA

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos
reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subseqüente à prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprio do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.39.00303

CLAUSULA QUARTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;

■?
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato;

c) Os procedimentos clínicos para a confecção das próteses serão
executados por um cirurgião-dentista do Município de Planalto;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, em parcela, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto;
b) Acompanhar semanalmente no momento da prova em cera das

próteses conforme cronograma da Secretaria de Saúde;
c) Os serviços de confecção de próteses compreenderá o seguinte:

Elaborar os moldes em gesso a através do vazamento da moldagem
em alginato recebida; montagem dos rodetes de cera, montagem dos
dentes e ceroplastia, acrilização em resina termopolimerizavel na cor
rosa com veias, acabamento e polimento, deverá ser e recolhida pelo
laboratório, sob responsabilidade da CONTRATADA ás custas de
coleta e transportes no prazo máximo de 2 horas após realizada a
moldagem pelo dentista do Centro Municipal de Saúde.

d) A Contratada deverá entregar o objeto no Centro Municipal de
Saúde, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir do
recolhimento destes, sendo de sua responsabilidade as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento;

e) Fornecer o material (laboratorial) necessário para confecção das
próteses, inclusive dentes;

f) Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ter garantia de
no mínimo 12(doze) meses;

g) Responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto, sendo de sua
responsabilidade reparar e corrigir eventuais falhas de confecção
das próteses, conforme notificação da Secretaria de Saúde;

h) Constatadas irregularidades quando da confecção das próteses
dentária, sendo elas de responsabilidade do protético, poderá o
município rejeitá-la no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

i) A Contratada na hipótese de substituição da prótese, deverá fazê-la
em conformidade com a indicação do cirurgião-dentista do
município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a notificação;

j) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

k) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados

Joi
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profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

I) Enviar mensalmente relatórios descritivos, com nome dos usuários,
acompaiihado da respectiva nota fiscal, pertinentes ao total dos
serviços prestados;

m) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado

n) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

o) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

p) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA QUINTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro ~ A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.
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Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2018.
CLÁUSULA NONA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Plana o de 2017.

CONTRATANTE ADA

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

RESULTADO DE DISPENSA-DISPENSA N» 010/2017

0 município de planalto, com base no art. 24. indso II da Lei 8.666/93, e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de Kits de Materiais Escolares,
destinados à Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
EMPRESA: Jullano CopinI Abreu.
VALOR: RS 3.292,50 (três mil, duzentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos).
DATA: 22 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N' 006/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017

DATA DAASSINATURA: 21 de fevereiro de 2017

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Dal Posso e Sauer Lida.

OBJETO: Contratação empresa visando a prestação de serviços de confecção de próteses
dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela
Secretaria de Saúde, Município de Planalto.
QUANTIDADE: 600 Unidades

VALOR TOTAL: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

lÁCIO JOSÉ WERLE-Prefaito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇAO
PREGAO presencial N® 003/2017 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMAMOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2017. de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n°. 8666 de 21 de junho de 1993 e
sues posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PlllBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 003/2017
1 . Objeto da Licitação
Contratação empresa visando a prestação de serviços de confecção de próteses dentária
do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela
Secretaria de Saúde, Município de Planalto.
2. Empresa Participante:
2.1 DAL POSSO E SAUER LTDA.

Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3,1 DAL POSSO E SAUER LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®
17.749.533/0001-73, com sua sede soda! à Rua João Ferreira, n« 180, Vila Bela, Município
de Guarapuava, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o importe de R$
63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais).
4. Data da Abertura:

4.1A Licitação Pregão Presencial n® 003/2017 de 02 de fevereiro de 2017, teve sua
abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 15 de fevereiro de 2017 ás 14:00
horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na

^^raça São Francisco de Assis, 1583, Centro.
"lanallo. Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM-Pregoeira

TERMO DE homologação • PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2017

O Prefeito do Municipio de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 003/2017, lavrada em 15 de fevereiro de 2017, HOMOLOGO o resultado
final do Processo LIcitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação empresa visando a prestação de serviços de confecção de próteses
dentária do tipo total removível, destinadas ao Serviço de Saúde Bucal, desenvolvido pela
Secretaria de Saúde, Município de Planalto.
EMPRESA: Dal Posso e Sauer Ltda.

QUANTIDADE: 800 unidades

VALOR TOTAL: RS 63.600,00 (sessenta e três mil e cem reais).
DATA: 21 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 007/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 011/2017

DATA DAASSINATURA; 22 de fevereiro de 2017

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Icavel Veículos Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do ônibus Wolks, placa AXA-3655, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação deste Município de
Planaito-

VALOR TOTAL: RS 6.740.98 (seis mil, setecentos e quarenta reais e noventa e oito
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA - DISPENSA N® 011/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8,666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contatação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do ônibus Wolks, placa AXA-3655, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação deste Município de
Planalto.

EMPRESA: Icavel Veículos Ltda,

VALOR: RS 6.740,98 (seis mil, setecentos e quarenta reais e noventa e oito centavos).
DATA: 22 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N® 005/2017 - ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercido do Município de Planalto, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais.
Considerando o processo licitalório sob a modalidade de Pregão Presencial, sob n®
005/2017, com data de abertura prevista para o dia 22 de fevereiro de 2017, tendo por
objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
reciclagem, transporte e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto, através do tipo de licilação "MENOR PREÇO POR LOTE",
Considerando a observância de vício de natureza insanável na disposição ôditilicia no
que tange as exigências habilitalórias. em prejuízo do principio da ampla participação,
e, considerando a provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

RESOLVE

I) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao disposto no artigo
38, inciso IX da Lei n® 8666;
II) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO;
Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
em 21 de fevereiro de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal
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